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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 

A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais, por intermédio do Prefeito 

Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 37 da Constituição 

Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, torna pública a abertura de 

inscrições para o Concurso Público nº 001/2026, para provimento dos cargos públicos efetivos 

conforme previsto na tabela 1.2 neste edital, com período de validade de 02 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, a contar da data de 

homologação. 

 

As contratações serão providas pelo Regime Jurídico Único, nos termos do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Pedra Dourada. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 

constantes do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, 

Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes, tais como: Lei Complementar Municipal nº 705/2012 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pedra Dourada/MG) e Lei Complementar 

Municipal nº 003/2024 (Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos da Prefeitura Municipal de Pedra 

Dourada – MG). 

 

A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de responsabilidade do 

INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios), inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, obedecidas as normas deste Edital. 

 

A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada através da 

Portaria Municipal n.º 012 de 25 de fevereiro de 2026.   

  

I - DOS CARGOS 

1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos. 

 

1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salário, requisito de escolaridade e taxa de inscrição estão 

estabelecidos na tabela que segue: 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 

Salário 

Base 
Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 
01 

40 Horas 

Semanais 
R$ 1.621,00 

Ensino Fundamental 

Completo 
R$ 60,00 

Eletricista 01 
40 Horas 

Semanais 
R$ 1.808,50 

Ensino Fundamental 

Completo 
R$ 60,00 

Mecânico 01 
40 Horas 

Semanais 
R$ 2.099,61 

Ensino Fundamental 

Completo 
R$ 60,00 

Motorista 01 
40 Horas 

Semanais 
R$ 2.099,61  

Ensino Fundamental 

Completo, CNH – 
R$ 60,00 
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Carteira Nacional de 

Habilitação, 

categoria D ou 

superior 

Operador de 

Máquinas Pesadas 
01 

40 Horas 

Semanais 
R$ 3.095,08 

Ensino Fundamental 

Completo, CNH – 

Carteira Nacional de 

Habilitação, 

categoria D ou 

superior 

R$ 60,00 

Operador de 

Máquinas Leves 
01 

40 Horas 

Semanais 
R$ 2.099,61 

Ensino Fundamental 

Completo CNH – 

Carteira Nacional de 

Habilitação, 

categoria D ou 

superior 

R$ 60,00 

Pedreiro 01 
40 Horas 

Semanais 
R$ 2.099,61 

Ensino Fundamental 

Completo 
R$ 60,00 

Recepcionista 01 
40 Horas 

Semanais 
R$ 1.621,00 

Ensino Fundamental 

Completo 
R$ 60,00 

 

 

ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Agente 

Administrativo 
01 

40 Horas 

Semanais 
R$ 2.037,86 

Ensino Médio 

Completo 
R$ 80,00 

Auxiliar de 

Odontologia 
01 

40 Horas 

Semanais 
R$ 1.621,00 

Ensino Médio 

Completo e 

Registro no 

Conselho de Classe 

R$ 80,00 

Fiscal Vigilância 

Sanitária 
01 

40 Horas 

Semanais 
R$ 1.621,00 

Ensino Médio 

Completo 
R$ 80,00 

Técnico de 

Enfermagem 
01 

40 Horas 

Semanais 
R$ 2.319,28*  

Técnico em 

Enfermagem e 

Registro no 

Conselho de Classe 

R$ 80,00 

*Valor correspondente ao vencimento básico acrescido dos complementos legais previstos na Lei 

Complementar Municipal nº 003/2024. 
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ENSINO SUPERIOR 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Assistente Social 01 
30 Horas 

Semanais 
R$ 2.745,67 

Nível Superior 

Completo na Área e 

Registro no CRESS 

R$ 100,00 

Contador 01 
40 Horas 

Semanais 
R$ 2.745,67  

Nível Superior 

Completo na Área e 

Registro no CRC 

 

R$ 100,00 

Enfermeiro 01 
40 Horas 

Semanais 
R$ 2.745,67* 

Nível Superior 

Completo na Área e 

Registro no 

COREN  

 

R$ 100,00 

Especialista em 

Educação Básica 
01 

27 Horas 

Semanais 
R$ 3.760,45 

Licenciatura Plena 

em pedagogia com 

habilitação em 

Supervisão ou 

Orientação; ou 

Licenciatura Plena 

em pedagogia com 

especialização em 

Supervisão Escolar, 

coordenação 

pedagógica  

R$ 100,00 

Farmacêutico 01 
40 Horas 

Semanais 
R$ 2.745,67 

Nível Superior 

Completo na Área e 

Registro no CRF 

R$ 100,00 

Mediador de AEE 01 
25 Horas 

Semanais 
R$ 2.450,00 

Graduação de 

Licenciatura Plena 

em Educação 

Especial ou 

Graduação em áreas 

afins à Educação 

neste último caso, 

sendo necessário a 

Pós-Graduação em 

Inclusão Especial, 

ou Psicopedagogia, 

ou similar 

  

R$ 100,00 
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Médico 

Cardiologista 
01 

20 Horas 

Semanais 
R$ 3.910,08 

Nível Superior 

Completo – 

Graduação em 

Medicina com 

residência/especiali

zação em 

Cardiologia e 

Registro no CRM e 

Registro de 

Qualificação de 

Especialista (RQE) 

R$ 100,00 

Médico Clínico 

Geral 
01 

20 Horas 

Semanais 
R$ 4.405,97 

Nível Superior 

Completo – 

Graduação em 

Medicina e Registro 

no CRM  

R$ 100,00 

Médico 

Ginecologista e 

Obstetra 

01 
20 Horas 

Semanais 
R$ 3.910,08 

Nível Superior 

Completo – 

Graduação em 

Medicina com 

residência/especiali

zação em 

Ginecologia e 

Obstetrícia e 

Registro no CRM e 

Registro de 

Qualificação de 

Especialista (RQE) 

R$ 100,00 

Médico 

Neurologista 
01 

20 Horas 

Semanais 
R$ 3.910,08 

Nível Superior 

Completo – 

Graduação em 

Medicina com 

residência/especiali

zação em 

Neurologia e 

Registro no CRM e 

Registro de 

Qualificação de 

Especialista (RQE) 

R$ 100,00 

Médico Pediatra 01 
20 Horas 

Semanais 
R$ 4.818,75 

Nível Superior 

Completo – 

Graduação em 

Medicina com 

residência/especiali

zação em Pediatria, 

R$ 100,00 
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Registro no CRM e 

Registro de 

Qualificação de 

Especialista (RQE). 

Nutricionista 01 
30 Horas 

Semanais 
R$ 2.745,67 

Nível Superior 

Completo – 

Graduação em 

Nutrição e Registro 

no CRN 

R$ 100,00 

Odontólogo Nível 

I 
01 

20 Horas 

Semanais 
R$ 3.301,58 

Nível Superior 

Completo – 

Graduação em 

Odontologia e 

Registro no CRO 

R$ 100,00 

Odontólogo Nível 

II 
01 

40 Horas 

Semanais 
R$ 6.057,95 

Nível Superior 

Completo – 

Graduação em 

Odontologia e 

Registro no CRO 

R$ 100,00 

Psicólogo 01 
30 Horas 

Semanais 
R$ 2.745,67 

Nível Superior 

Completo na Área 

e Registro no 

Conselho de Classe 

R$ 100,00 

Professor Nível II 

(Educação Física) 
01 

27 Horas 

Semanais 
R$ 3.760,45 

Nível Superior 

Completo – 

Graduação com 

habilitação 

específica em 

Educação Física e 

Registro no CREF 

R$ 100,00 

*Valor correspondente ao vencimento básico acrescido dos complementos legais previstos na Lei 

Complementar Municipal nº 003/2024. 

** Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 

 

1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de maio de 2026. 

 

1.4 As atribuições dos cargos constam no ANEXO I do presente Edital. 

 

1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os horários 

de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em função da natureza do cargo, 

atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse público. 

 

II – DAS INSCRIÇÕES 
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2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições do 

Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em 

eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público, 

em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 

valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para 

o Concurso Público. 

 

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 09/09/2026, às 16h00min do dia 

09/10/2026 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), exclusivamente pela internet 

no site www.inepam.org.br. 

 

2.2.1 O candidato que não possuir acesso à internet poderá utilizar computador com acesso à rede 

mundial de computadores disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG, na Praça 

Cristalino de Aguiar, nº 20, Centro, Pedra Dourada/MG, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, 

durante o período de inscrições, não sendo prestado serviço de preenchimento ou realização da 

inscrição por servidores municipais. 

 

2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido. 

 

2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo 

pretendido. 

 

2.2.4 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período 

(horário). 

 

2.2.5 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nas escolas da 

cidade de Pedra Dourada/MG, o INEPAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à 

determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto 

ao transporte e alojamento desses candidatos. 

 

2.2.6 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora 

do prazo estabelecido. 

 

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 

comprovando-os na data da convocação: 

 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 

Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional nº. 19/1998 e demais disposições de lei, 

no caso de estrangeiros;  

 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa saúde física e mental e não ter deficiência 

incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que concorre; estar no gozo dos direitos 

políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço 
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militar e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria compulsória, a saber, 75 

(setenta e cinco) anos de idade; 

 

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

 

d) estar no gozo dos direitos políticos; 

 

e) possuir a escolaridade exigida para o cargo e, quando aplicável, habilitação profissional, registro 

no respectivo conselho de classe, inscrição em órgão fiscalizador ou demais requisitos legais 

necessários ao exercício das atribuições do cargo; 

 

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação 

médica. 

 

g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 

 

h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por justa causa de 

emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sanção determinada 

por regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada em julgado. Não registrar 

antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e não ser aposentado por invalidez e 

nem estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição 

Federal, a saber, 75 (setenta e cinco) anos de idade;  

 

i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de 

confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa 

Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento 

de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração 

Pública) do Código Penal Brasileiro; 

 

j) apresentar a declaração de bens. 

 

k) apresentar demais documentos eventualmente solicitados pelo Departamento de Pessoal do 

Município de Pedra Dourada. 

 

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 

lotéricas até o dia 09/10/2026. 

  

2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido ou 

efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente 

cancelada. 

 

2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 

(correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em 

conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os 

especificados neste Edital. 
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2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 

período de inscrições. 

 

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 

cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

 

2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 

no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 

 

2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do 

boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos ou 

devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 

 

2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 

site www.inepam.org.br, clicar em concursos/processos seletivos no canto superior direito, selecionar 

o concurso público da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, opção fale conosco → assunto: 

correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 

 

2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, 

não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo. 

 

2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso são de 

responsabilidade exclusiva do candidato. 

 

2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e aplicação das 

provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, horários e possíveis 

retificações do Edital. 

 

2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 

item 2.4 deste Capítulo. 

 

2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as condições 

estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos 

dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 

 

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

cabendo à Prefeitura Municipal de Pedra Dourada o direito de excluir do Concurso Público aquele 

que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 

constatado posteriormente. 

 

2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 2.3, 

sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do candidato do 

Concurso Público. 

 

2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Pedra Dourada ou ao INEPAM qualquer cópia 

de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital. 

http://www.inepam.org.br/
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2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou fora 

do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se realizar. 

2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

 

a) acessar o site www.inepam.org.br; 

 

b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público N.º 001/2026, da Prefeitura Municipal de 

Pedra Dourada/MG; 

 

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

 

d) transmitir os dados da inscrição; 

 

e) imprimir o boleto bancário; 

 

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste Capítulo. 

 

2.10 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada reserva-se no direito de verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo requerente. 

 

2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada 

indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 

  

2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 

bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

 

2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de 

inscrição e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site. 

  

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 

inscrição. 

 

2.13 A Prefeitura de Pedra Dourada e o INEPAM não se responsabilizam por solicitação de inscrição 

pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

 

2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 

deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX ao INEPAM solicitação contendo nome 

completo, RG, CPF, telefone(s) bem como a solicitação de condição especial, prevista no Anexo III 

desse Edital e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o 

Concurso Público N.º 001/2026 da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, e o cargo para o qual está 

inscrito. 
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2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 

Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 

2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito 

a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 

 

2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 

 

2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 

CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 

 

DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

2.17 O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar com o pagamento 

do valor de inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua família, poderá 

requerer isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição das 10h00min do dia 09/09/2026 até 

as 16h00min do dia 14/09/2026. 

 

2.18 A opção de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível para preenchimento 

no site www.inepam.org.br, no momento da inscrição, no período constante do item 2.17 deste Edital. 

 

2.18.1 Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá declarar que 

o pagamento do valor da inscrição compromete o sustento da própria família. 

 

2.18.2 Clicando na opção “Declaro que não tenho condições de arcar com o pagamento da inscrição”. 

 

2.18.3 As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de inteira 

responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

 

2.18.4 Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

 

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 

 

b) Omitir informações e / ou torná-las inverídicas; 

 

c) Fraudar e/ou falsificar documento; 

 

2.18.5 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via fax, correio 

eletrônico ou qualquer outra forma que não esteja prevista neste Edital. 

 

2.18.6 O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das 

exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso 

previsto no item 8.1 deste Edital. 

 

2.19 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 17/09/2026 no site www.inepam.org.br 
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2.20 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá fazê-lo 

através do site www.inepam.org.br, no fale conosco ➝ recurso do indeferimento de isenção, nos dias 

18, 21 e 22/09/2026 

 

2.21 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento 

da taxa de inscrição será realizado no dia 28/09/2026. 

 

2.22 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 

 

2.23 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do concurso público 

deverá acessar novamente o site www.inepam.org.br, imprimir a 2ª via do boleto com valor da taxa 

de inscrição até as 16h00min do último dia de inscrição (09/10/2026) e realizar o pagamento, 

conforme Cronograma – Anexo VI deste Edital.  

 

 

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

 

3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de 

inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a sua 

deficiência. 

 

3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 

no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, conforme Súmula 

377/2009 do STJ. 

 

3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual de 

5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir 

durante o prazo de validade do presente Concurso Público, observando a compatibilidade da 

deficiência com as atividades essenciais do cargo público. 

 

3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior a 

0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com deficiência 

e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será arredondado, de 

modo que o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro 

subsequente.  

 

3.3.2 O candidato com deficiência será convocado na 5ª vaga, na 21ª vaga, na 41ª vaga, na 61ª vaga 

e assim por diante, conforme percentuais previstos nos itens acima. 

 

3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 

aprovados. 
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3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n° 

9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 

no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 

benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 

 

3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 

descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) 

via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “e” deste item, com as seguintes 

informações: 

 

a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 

bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização 

da prova, conforme item 2.14. 

 

b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes exigências: ser referente 

aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a provável causa 

das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade 

do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir 

acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de acuidade visual, o Laudo Médico 

deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual; O candidato 

com deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, por escrito, até o término 

das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de 

deficiência; O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 

provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término 

das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

necessidade especial;  

 

c) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O INEPAM, não se responsabiliza por qualquer tipo de 

extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino;  

 

d) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 

 

e) ANEXO III, PREENCHIDO E DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E FUNDAMENTADO. 

 

Modelo do envelope (via SEDEX) 

Ao INEPAM 

Concurso Público nº 001/2026 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG 

Cargo: _____________________ 

Participação de Candidato com Deficiência 

Caixa Postal nº 390 – CEP: 18682-970 

 

3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
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3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 

desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 

candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 

 

3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e não 

atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado deficiente. 

 

3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 

convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a 

configuração e a compatibilidade da deficiência. 

 

3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência será 

elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 

 

3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica e/ou 

aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, mesmo que 

submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 

 

3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão 

de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

 

3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 

IV – DAS PROVAS 

4.1 O Concurso Público N.º 001/2026 realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 

eliminatório e classificatório para todos os cargos, provas de títulos de caráter classificatório para 

todos os cargos de nível superior, e provas práticas de caráter eliminatório e classificatório para os 

cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista, Motorista, Operador de Máquinas Pesadas, 

Operador de Máquinas leves e Pedreiro.  

 

4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 

Edital de Convocação a ser disponibilizado no mural da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e nos 

sites www.inepam.org.br e www.pedradourada.mg.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie 

de desconhecimento. 

 

4.2.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista 

de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste edital. 

 

4.2.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.2.1, poderá o candidato participar do Concurso Público e 

realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes 

previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), 

formulário específico.                                               
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4.2.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição. 

 

4.2.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 

nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

4.3 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo 

ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

4.4 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar através 

do site www.inepam.org.br, escolher a opção fale conosco correção de cadastro do candidato e 

preencher os dados obrigatórios. 

 

4.4.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.4 deverá arcar, exclusivamente, com as 

consequências advindas de sua omissão. 

 

4.5 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 

 

4.6 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, denúncia ou 

sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que estiver prestando as provas 

para que as providências necessárias possam ser tomadas de forma imediata e registradas na folha de 

ocorrência. 

 

4.7 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

 

a) não comparecer às provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura Municipal de 

Pedra Dourada nos sites www.inepam.org.br e www.pedradourada.mg.gov.br seja qual for o motivo 

alegado; 

 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

 

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.12; 

 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova(s) sem o acompanhamento de um 

fiscal; 

 

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 

e/ou agenda eletrônica ou similar; 

 

f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 

comunicação ligados; 

 

g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 

bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
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h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

 

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 

 

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 

 

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

 

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

 

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

 

n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 

 

o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 

comparecimento no horário determinado. 

 

Da Prova Objetiva 

4.8 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 

necessário ao desempenho do cargo. 

 

4.9 A prova objetiva, ESTÁ PREVISTA PARA ser realizada no dia 15/11/2026, a partir das 

08h00min, horário em que serão fechados os portões. 

 

4.9.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no mural da 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e nos sites www.inepam.org.br e 

www.pedradourada.mg.gov.br, conforme Cronograma deste Concurso Público – Anexo VI.  

 

4.9.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 

acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

 

4.10 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada uma, 

e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, conforme quadro 

abaixo: 

 

Cargo Prova 
Quantidade 

de Questões 

Todos os cargos 

Conhecimentos Gerais e Legislações Municipais 

Português 

Matemática 

Conhecimentos Específicos da Área 

Conhecimentos Específicos do Cargo 

05 

10 

05 

05 

05 
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4.11 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da 

folha de respostas.  

 

4.12 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante do Edital de 

Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto para seu início, munido 

de: 

 

a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha 

macia;  

 

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de 

Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, 

Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 

Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares. 

 

4.12.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos 

documentos discriminados na alínea “b” do item 4.12 deste Capítulo e desde que permita, com 

clareza, a sua identificação. 

 

4.12.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.12 deste 

Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 

 

4.12.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticadas, 

boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 

carteira funcional de ordem pública ou privada. 

 

4.13 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) 

prova(s). 

 

4.14 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o seu início. 

 

4.15 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, 

livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 

fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor 

auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 

 

4.16 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado antes de entrar no 

prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados, no chão ou 

dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato. 

 

4.16.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular durante 

o período de aplicação da prova. 

 



MUNICÍPIO DE PEDRA DOURADA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.114.215/0001-07 

 

17 
 

4.17 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-

estabelecidos. 

 

4.18 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, 

sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 

 

4.18.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um 

fiscal. 

 

4.19 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar 

um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal 

finalidade e será responsável pela criança. 

 

4.19.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (em até 03 dias úteis da data de 

aplicação das provas) através do e-mail candidato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – 

Amamentação – Concurso Público da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada. 

 

4.19.2 O INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 

acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 

 

4.19.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 

presença do responsável pela criança. 

 

4.19.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo 

sobre a carteira. 

 

4.19.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 

igual período. 

 

4.19.4 Excetuada a situação prevista no item 4.19 deste Capítulo, não será permitida a permanência 

de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 

podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 

 

4.20 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 

afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 

 

4.21 É reservado ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, caso julgue necessário, o 

direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 

 

4.22 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação. 

 

4.23 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 

questões da prova objetiva. 
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4.24 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e no 

caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

 

4.25 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção. 

 

4.25.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica 

de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado. 

 

4.25.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

 

4.25.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob 

pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 

 

4.25.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  

 

4.26 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá indicar 

os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 

 

4.27 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva depois de 

transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 

 

4.27.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à transcrição para 

a folha de respostas. 

 

4.28 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de respostas ao 

fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 

 

4.29 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão aguardar 

o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 

 

4.30 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Pedra 

Dourada e nos sites www.inepam.org.br e www.pedradourada.mg.gov.br, conforme Anexo VI – 

Cronograma do Concurso Público. 

 

4.31 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO 

DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 

 

4.32 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para fins de 

comprovação de realização da prova objetiva deverá levar o Anexo IV impresso e devidamente 

preenchido para que o Coordenador responsável no local assine/carimbe. 
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4.32.1 O Anexo IV não será disponibilizado pelo INEPAM no dia da aplicação da prova. O candidato 

será responsável por levar o documento impresso e preenchido para que este seja assinado/carimbado.  

 

4.32.1.1 Os dados do candidato, indicados na declaração, serão de preenchimento e responsabilidade 

exclusiva deste. 

 

4.32.2 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização das provas 

objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-se ao coordenador do local 

de aplicação de prova para que o documento seja assinado.  

 

4.32.3 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro momento. O 

candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos itens 4.32 e seguintes. 

 

DAS PROVAS PRÁTICAS  

 

4.33 A prova prática será aplicada aos 30 (trinta) primeiros candidatos classificados na prova objetiva 

para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista e aos 20 (vinte) primeiros candidatos 

classificados na prova objetiva para os cargos de Eletricista, Operador de Máquinas Pesadas, 

Operador de Máquinas Leves e Pedreiro.  

 

4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da Prefeitura de Pedra 

Dourada e no site www.inepam.org.br, conforme Anexo VI – Cronograma do Concurso. 

 

4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas no mural da Prefeitura 

de Pedra Dourada e no site www.inepam.org.br. 

 

4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática 

em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 

 

4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência ou atraso 

do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 

 

4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 

práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova. 

 

4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 

definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos documentos previstos no item 

4.12, exceto para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas Leves e Operador de Máquinas 

Pesadas, que será a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) 

na categoria exigida para operar o veículo utilizado.  

 

4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no dia e horário 

previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. Após o horário 

estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em hipótese alguma.  
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4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente proibidos de 

utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, 

filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 

players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 

computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer 

outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes 

materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste 

Concurso Público.  

 

4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 

 

a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 

 

b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.12, exceto para os cargos de Motorista, 

Operador de Máquinas Leves e Operador de Máquinas Pesadas que deverão possuir a CNH na 

categoria exigida para operar o veículo utilizado; 

 

c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 

 

d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 

 

e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 

 

4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos pela Prefeitura 

de Pedra Dourada e, quando do encerramento da prova, deverão ser devolvidos pelo candidato e 

entregues ao avaliador. 

 

Da prova práticas para Auxiliar de Serviços Gerais  

4.40 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o uso adequado de 

materiais, equipamentos e ferramentas e utilização de equipamentos de proteção individual – EPI’s e 

as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a 

Atribuição do Cargo e Conteúdo Programático – Anexo I do Edital. 

 

4.41 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das tarefas 

propostas na Prova Prática. 

 

4.42 A Prova Prática será composta pelas 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os candidatos orientados, 

antes da execução, sobre a especificação dos critérios de pontuação, que obedecerão à escala de 0 

(zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos conforme previsto neste item: 

 

a) Tarefa 1: Avaliação sobre o desempenho e conhecimento profissional. A avaliação será dentro de 

uma escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta)  pontos através da execução e simulação das tarefas 

exercidas pelo aprovado, observando a habilidade do candidato quanto à destreza na execução das 

atividades, habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função, agilidade na execução 
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das atividades, raciocínio lógico e de percepção exercício das funções necessárias, utilização de EPI's 

e utilização / identificação correta de materiais e equipamentos, entre outros. 

 

b) Tarefa 2: Avaliação Física: o candidato deverá realizar 5 (cinco) repetições de flexão abdominal 

no tempo máximo de 40 (quarenta) segundos e o teste de sentar e alcançar os pés com as mãos para 

avaliação da flexibilidade do quadril, dorso e músculos posteriores dos membros inferiores, no tempo 

máximo de 30 (trinta) segundos, sendo permitidas até 2 (duas) tentativas para cada exercício. Será 

considerado apto o candidato que cumprir integralmente ambas as tarefas, recebendo 50 (cinquenta) 

pontos. O candidato que não cumprir qualquer das tarefas receberá nota 0 (zero) na avaliação física.  

 

Da prova prática para Eletricista 

4.43 A Prova Prática de Eletricista será composta pelas 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os candidatos 

orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que obedecerão a escala 

gradativa, totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: a) TAREFA 01: MONTAGEM DE CIRCUITO 

DE LÂMPADA PARALELO: Realizar a montagem de dois interruptores paralelos em pontos 

distintos, seguindo o padrão de cores dos fios segundo as normas técnicas.  

 

b) TAREFA 02: MONTAGEM DE TOMADAS: Realizar a montagem de tomada de 220V e uma de 

127V, seguindo o padrão de cores dos fios segundo as normas técnicas.  

 

4.44 O candidato deverá apresentar-se vestido de calça, camiseta com manga (curta ou longa) e 

calçado fechado para a execução das tarefas propostas na Prova Prática, sob pena de eliminação. 

 

Da prova prática de Motorista  

4.45 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as 

habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição 

do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 

 

4.46 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 

 

4.46.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas cometidas conforme 

descrição abaixo: 

 

I - FALTAS ELIMINATÓRIAS (-55 PONTOS) 

- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 

- Avançar sobre o meio-fio; 

- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo estabelecido; 

- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 

- Transitar em contramão de direção; 

- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 

- Avançar a via preferencial; 

- Provocar acidente durante a realização do exame; 

- Exceder velocidade regulamentada para a via; 

- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 

 

II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
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- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 

- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 

- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal mesmo que 

ocorra sinal verde para o veículo; 

- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou parte dele; 

- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 

- Não usar devidamente o cinto de segurança; 

- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 

- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 

 

III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 

- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão inteiramente livre; 

- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo 

ou do clima; 

- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 

- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 

- Fazer conversão incorretamente; 

- Desengrenar o veículo nos declives; 

- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 

- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 

- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 

- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 

- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 

 

IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 

- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 

- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 

- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 

- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 

- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 

- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 

- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 

- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 

 

4.47 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado um (Ônibus Gran Micro 

S2 – Modelo 11-180R Volkswagen ou Ônibus Gran Micro S2 – Modelo LO-916 Mercedes -Benz) 

os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 

 

Da prova prática para Operador de Máquinas Pesadas 

4.48 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar por meio de demonstração 

prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a 

função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 

 

4.49 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será utilizado um Patrol  

Caterpillar 120K, Ano 2013 OU Retroescavadeira Caterpillar 416D, Ano 2023.    
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4.49.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e operação da máquina 

realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes itens: 

- Dar ignição; 

- Andar em marcha ré; 

- Mover terra; 

- Cavar; 

- Estacionar no local indicado. 

 

Da prova prática para Operador de Máquinas Leves 

4.50 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar por meio de demonstração 

prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a 

função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 

 

4.51 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas Leves será utilizado um 

Trator Preet Tractors, 7549 4WD Super.  

 

4.51.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e operação da máquina 

realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes itens: 

- Dar ignição; 

- Andar em marcha ré; 

- Mover terra; 

- Cavar; 

- Estacionar no local indicado. 

 

Da prova prática para Pedreiro  

4.52 Na prova prática de Pedreiro, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o uso 

adequado de materiais, equipamentos e ferramentas, demarcação da obra, materiais básicos de 

construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.), nível e prumo, concretos e argamassas, fundações, 

alvenarias, lajes e materiais de acabamento e equipamentos de proteção individual – EPI’s. 

4.53 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a execução das tarefas 

propostas na Prova Prática. 

4.54 A Prova Prática será proposta as 4 (quatro) tarefas abaixo, sendo os candidatos orientados antes 

da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que obedecerão a escala gradativa de 0 

(zero) a 25 (vinte e cinco) pontos, totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 

a) Tarefa 1: Assentar blocos e tijolos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 

25 (vinte e cinco) pontos, observando aspectos como nivelamento, alinhamento, utilização de EPI's, 

utilização correta de materiais e equipamentos, entre outros. 

b) Tarefa 2: Montar tubulações hidráulicas, (utilizando ferro e P.V.C.). A avaliação será dentro de 

uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), observando aspectos como manuseio e 

quantidades e tipos de materiais aplicados nas peças, utilização de EPI's, entre outros; 

c) Tarefa 3: Esquadrejar uma determinada área. A avaliação será dentro de uma escala gradativa 0 

(zero) a 25 (vinte e cinco), observando aspectos como demarcação e alinhamento da área, utilização 

de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, entre outros; 
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d) Tarefa 4: Identificar peças e ferramentas, quanto à nome correto dos mesmos. A avaliação será 

dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco), sendo que cada item apontado 

corretamente pelo candidato, ocorrerá na atribuição de um grau na escala de pontuação. 

 

DA PROVA DE TÍTULOS 

4.55 Os candidatos inscritos para os cargos de nível superior que forem apresentar títulos deverão 

entregá-los no mesmo dia, local e período da realização da Prova Objetiva.  

 

4.56 A entrega, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. Após o 

respectivo período, os documentos não serão aceitos. 

 

4.57 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los preenchido 

e assinado conforme item 4.64 e no período de prova correspondente ao cargo. 

 

4.58 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 

 

TÍTULOS ACADÊMICOS 

 

Título 
Valor 

Unitário 
Comprovante 

STRICTO SENSU - Título 

de doutor na área em que 

concorre ou em área 

relacionada, concluído até 

a data da apresentação dos 

títulos 

05 

Diploma devidamente registrado ou ata 

da apresentação da defesa de tese, ou 

declaração/certificado de conclusão de 

curso expedido por instituição oficial, 

em papel timbrado da instituição, 

contendo data, assinatura e nome do 

responsável pelo documento e 

reconhecido pelo MEC. 

STRICTO SENSU – 

Título de Mestre na área 

em que concorre ou em 

área relacionada, 

concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

03 

Diploma devidamente registrado ou 

apresentação da dissertação de 

mestrado, ou declaração/certificado de 

conclusão de curso expedido pela 

instituição oficial, em papel timbrado da 

instituição contendo data, assinatura e 

nome do responsável pelo documento e 

reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – 

Certificado de Pós-

graduação – duração 

mínima de 360 horas, na 

área em que concorre ou 

em área relacionada, 

concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

02 

Certificado de Pós Graduação MBA, 

especialização devidamente registrado 

pelo órgão expedidor, impresso em 

papel timbrado da instituição, contendo 

data, assinatura e nome do responsável 

pelo documento/livro de registro e 

reconhecido pelo MEC. 
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4.59 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato apresentar 

apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-Graduação lato sensu). 

 

4.60 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste item. 

 

4.61 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes deverão 

ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em cartório. 

 

4.62 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá 

apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 

 

4.63 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver 

traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas 

na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação. 

 

4.64 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente preenchido (inclusive 

o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do Anexo IV deste Edital. Juntamente com 

o formulário preenchido, deverá ser apresentada cópia autenticada ou com autenticação eletrônica 

que permita a verificação da autenticidade do documento de cada título declarado conforme descrito 

neste item, sob pena de não ter o documento recebido pela banca examinadora. 

 

4.64.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo IV deste Edital causará a 

anulação da Nota de Títulos. 

 

4.65 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo IV, este deverá 

estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser recebido pela banca. 

 

4.66 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados 

eletronicamente. 

 

4.66.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 

 

4.67 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as condições 

previstas neste capítulo. 

 

4.68 O protocolo da relação de títulos, somente terá recibo se o candidato levar uma segunda 

via do formulário de entrega de títulos impresso. Levando a segunda via do formulário 

impresso, o mesmo irá constar a assinatura/carimbo do responsável pelo recebimento dos 

documentos, que será entregue ao candidato após o recebimento. 

 

4.69 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob 

qualquer hipótese ou alegação. 

 

4.70 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário 

estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
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4.71 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

constantes da tabela apresentada no Anexo IV, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, 

comprovada a culpa deste, será excluído do Concurso Público. 

 

4.72 A análise dos títulos será feita pelo INEPAM. 

 

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 

5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

 

5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

NP = NA x 100 

              TQ 

Onde: 

NP = Nota da prova 

NA = Número de acertos 

TQ = Total de questões da prova 

 

5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 

prova objetiva, exceto para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista que serão aprovados 

os 30 (trinta) primeiros colocados e aos 20 (vinte) primeiros colocados para os cargos de Eletricista, 

Operador de Máquinas Pesadas, Operador de Máquinas Leves e Pedreiro, desde que estes obtenham 

nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva.  

 

5.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos serão eliminados 

do concurso público, exceto os candidatos para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Eletricista, 

Motorista, Operador de Máquinas Pesadas, Operador de Máquinas Leves e Pedreiro, que serão 

eliminados aqueles não convocados para a prova prática.   

 

5.5 Será considerado apto os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 

na prova prática e inaptos os candidatos que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na prova 

prática.  

 

5.6 Os candidatos considerados inaptos na prova prática serão eliminados do concurso público. 

 

5.7 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova objetiva.  

  

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 

 

6.1 A pontuação final corresponderá à nota da prova objetiva acrescida, quando cabível, da pontuação 

da prova de títulos, observadas as regras deste edital. 

 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO  

 

7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação. 
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7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios 

de desempate ao candidato: 

 

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme art. 

27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso); 

 

b) obtiver maior pontuação nas questões específicas; 

 

c) obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 

 

d) obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 

 

e) tiver maior idade; 

 

f) tiver exercido função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal); 

 

7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 

 

7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral (todos 

os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso. 

 

7.4 Havendo igualdade de pontuação na prova objetiva, poderá o critério de desempate ser utilizado 

como cláusula de barreira na progressão para demais provas do Concurso Público, quando previsto.  

 

VIII – DOS RECURSOS 

 

8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI (cronograma) deste 

Edital. 

 

8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br→ fale 

conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 

 

8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 

 

a) Da Publicação do Edital; 

 

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 

 

c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 

 

d) Da Divulgação da Classificação / Notas. 
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8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 

apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de divulgação e/ou 

publicação. 

 

8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 

 

8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente os 

preenchidos corretamente. 

 

8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-símile, e-mail, 

protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 

 

8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 

individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer 

técnico da Banca Examinadora. 

 

8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 

eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação 

superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota 

mínima exigida para habilitação. 

 

8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado 

das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Pedra 

Dourada/MG e nos sites www.inepam.org.br e www.pedradourada.mg.gov.br. 

 

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 

definitivo. 

 

8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 

na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 

 

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso 

Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

 

8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem 

como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que 

não atender às instruções constantes no item 8.2. 

 

8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 

reconsideração. 
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8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 

estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 

daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 

responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 

 

8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso 

Público. 

 

IX – DA NOMEAÇÃO 

 

9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal de Pedra 

Dourada responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 

 

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 

não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada 

no Mural da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG e nos sites www.inepam.org.br e 

www.pedradourada.mg.gov.br. 

 

10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, 

mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha obtido 

aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 

decorrentes da sua inscrição. 

 

10.3 O INEPAM e a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada- MG não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 

 

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá fazê-

lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, e após 

esta data, junto a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada, localizada na Praça Cristalino de Aguiar, 

nº 20 – Centro, Pedra Dourada/MG, CEP 36.847-000, ou enviar a documentação via SEDEX com 

AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 

 

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações será comunicada no Mural da Prefeitura 

Municipal de Pedra Dourada - MG e nos sites www.inepam.org.br e www.pedradourada.mg.gov.br. 

 

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvida ao 

INEPAM. 

 

10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 

em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
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10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Pedra Dourada a homologação deste Concurso Público.  

 

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 

não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público. 

 

10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 

candidato@inepam.org.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2026 da Prefeitura 

Municipal de Pedra Dourada), sendo que após a homologação as informações serão de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada. 

 

10.11 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e o INEPAM se eximem das despesas decorrentes 

de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e 

de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 

 

10.12 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e o INEPAM não se responsabilizam por eventuais 

prejuízos ao candidato, decorrentes de: 

 

a) endereço não atualizado; 

 

b) endereço de difícil acesso; 

 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato; 

 

d) correspondência recebida por terceiros. 

 

10.13 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada e o INEPAM não emitirão Declaração de Aprovação 

no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da 

aprovação. 

 

10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público serão 

divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Pedra Dourada – MG e nos sites www.inepam.org.br 

e www.pedradourada.mg.gov.br sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 

acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

 

10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 

horário oficial de Brasília. 

 

10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso público serão 

arquivados pela Prefeitura Municipal e poderão ser incinerados somente após a análise dos atos de 

admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

 

10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Pedra 

Dourada poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidade no Certame. 

mailto:candidato@inepam.org.br
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10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não 

comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

 

10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou fase 

deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos 

que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

 

10.20 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de sua 

convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de preencher somente o número de vagas, de 

acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

10.21 Após o ato de Homologação do Concurso Público, as Folhas de Respostas serão encaminhadas 

a Prefeitura Municipal, devendo ser arquivadas, conforme determinação do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais. 

 

10.22 Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico, 

conforme disposto no presente Edital e à apresentação dos documentos que lhe forem exigidos. 

 

10.23 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada homologará o Concurso Público após a publicação 

da Classificação Final e vencido o prazo para recursos. 

 

10.24 Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à nomeação, respeitada a 

ordem da classificação e a necessidade da Prefeitura Municipal. 

 

10.25 Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e 

aceitará a legislação que regulamenta o presente Concurso Público. 

 

10.26 A Prefeitura Municipal de Pedra Dourada poderá, por motivos justificáveis, anular parcial ou 

totalmente este Concurso Público. 

 

10.27 Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, serão resolvidos pela Prefeitura 

Municipal de Pedra Dourada - MG, junto a Comissão de Concurso Público. 

 

10.28 Os candidatos que tiverem dúvidas relativas ao presente Edital, às inscrições, aos requisitos 

dos cargos, ao conteúdo programático, às provas ou a quaisquer atos do Concurso Público deverão 

encaminhá-las por meio dos canais oficiais disponibilizados pelo INEPAM no endereço eletrônico 

www.inepam.org.br.   

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Pedra Dourada/MG, 08 de julho de 2026. 

 

FAGNER FERREIRA VEIGA  

Prefeito Municipal 

http://www.inepam.org.br/


MUNICÍPIO DE PEDRA DOURADA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.114.215/0001-07 

 

32 
 

 

ANEXO I 

 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Atender ao público, controlar o fluxo de estoque, redigir documentos, prestar apoio em diferente 

áreas, organizar dados, documentos e planilhas, gerir contas a pagar e receber, organizar arquivos, 

fazer atendimento telefônico, elaborar e enviar documentos; cuidar da organização e métodos, em 

especial na área de gestão de pessoas (Recursos Humanos), de compras , licitações e gestão de 

contratos; prestar apoio em diferentes áreas, organizar dados; atuar no controle de transporte , 

armazenamento e distribuição de mercadorias. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar os estudos, pesquisas, planos, programas e 

projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade 

de  Serviço Social; prestar assessoria e consultoria aos órgãos da Administração Pública direta e 

indireta, em matéria de Serviço Social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, 

informações e pareceres sobre a matéria de serviço social; assumir, no que exijam conhecimentos 

próprios e adquiridos em curso de formação regular; implementar treinamento, avaliação e supervisão 

direta de estagiários de Serviço Social; dirigir e coordenar Unidades de Ensino e cursos de Serviço 

Social, de graduação e pós-graduação; dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e 

de pesquisa em Serviço Social; coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados 

sobre o assunto de Serviço Social de interesse do Município. 

 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 

Oferecer apoio direto ao dentista, visando garantir a qualidade do serviço na hora da realização, 

preparação do atendimento clínico; recepcionar o paciente, organizar as fichas, preparar o 

atendimento clínico, separando e higienizando os materiais que serão utilizados, limpos, descartados; 

oferecer conforto aos pacientes; ajudar em diversos procedimentos e tratamentos, tornando mais 

simples o dia a dia dos dentistas; instrumentar os dentistas durante os procedimentos, que podem ser 

cirúrgicos ou não; ajudar durante a manutenção dos aparelhos ortodônticos, na limpeza profilática ou 

em uma cirurgia de remoção do siso, por exemplo; garantir que o dentista tenha um acesso fácil e 

seguro a todos os instrumentos que serão necessários no tratamento; realizar o primeiro atendimento, 

ou a triagem dos pacientes, realizar uma correta desinfecção do consultório, fazer o descarte dos itens 

e realizar a desinfecção do consultório; fazer o descarte dos itens a realizar a esterilização dos 

instrumentos usados nos procedimentos, garantindo um ambiente seguro para o paciente e para o 

dentista; processar filme radiológico; organizar e executar as atividades de higiene bucal; preparar o 

paciente para o atendimento; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; auxiliar e 

instrumentar em intervenções clínicas; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização dos 

equipamentos, instrumentos e de todo o ambiente de trabalho, registrar dados e participar da análise 

das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; realizar o acolhimento dos 

pacientes nos serviços de saúde bucal; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 

em ambientes sanitários; em equipe, realizar o levantamento das necessidades em saúde buca; adotar 

medidas de biossegurança visando o controle de infecção. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Efetuar serviços de limpeza e faxina em geral nos próprios municipais e dos órgãos públicos em geral 

para garantir a higiene e o bom aspecto; efetuar a entrega de correspondências diversas e guias de 

arrecadação, interna e externamente; efetuar o preparo de lanches, café e refeições; promover os 

cuidados de higiene e alimentação das crianças assistidas nas creches; efetuar a carga, transporte e 

descarga de materiais, deslocando-os aos locais estabelecidos, para possibilitar a sua utilização ou 

remoção; auxiliar os oficiais, os escriturários e demais profissionais do quadro, desempenhando 

funções de apoio nos diversos órgãos municipais; fazer apreensões de animais que se encontram em 

vias públicas, recolhendo-os ao local apropriado, alimentando-os e cuidando de sua segurança, a fim 

de impedir o trânsito dos mesmos pelas vias públicas; auxiliar o mecânico no reparo de defeitos 

mecânicos simples, substituindo peças e limpando-as, visando recuperar o rendimento das máquinas; 

exercer a guarda e inspeção diurna e/ou noturna nas dependências da Prefeitura, evitando roubos, 

entrada de pessoas estranhas, incêndios ou outras anormalidades, a fim de preservar a integridade do 

estabelecimento e o patrimônio; exercer ronda diurna ou noturna nas dependências da Prefeitura, 

escolas e áreas adjacentes, verificando o fechamento de portas, janelas e outras vias de acesso; vigiar 

veículos e máquinas pesadas nos pátios ou oficinas observando a entrada e saída de pessoas e bens, 

para evitar roubos e manter a segurança do patrimônio; informar a chefia imediata, das irregularidades 

observadas, para que sejam tornadas as devidas providências; zelar pelos equipamentos e máquinas 

de trabalho; realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos, capinar e roçar 

terrenos, ruas e demais logradouros públicos; realizar a limpeza e desentupimento de bueiros, sarjetas, 

valetas e canaletas; realizar a limpeza de rios e córregos; realizar a roça nas margens dos rios e nos 

acostamentos das estradas; escavar, tapar buracos, desobstruir estradas e caminhos; quebrar 

pavimentos, abrir e fechar valar, retirar entulhos, realizar serviços relativos a limpeza urbana, 

obedecendo a roteiros preestabelecidos; realizar a varrição das ruas, avenidas, travessas e praças; 

realizar a coleta de lixo, acondicionando-o para o transporte público ou nas lixeiras públicas; realizar 

a capina de ruas, praças e demais logradouros públicos; realizar a limpeza de logradouros públicos 

ao término de feiras, desfiles, exposições ou qualquer outro evento; retirar cartazes ou faixas 

indevidamente colocados em vias públicas, de acordo com as instruções recebidas; realizar a limpeza 

de parques, jardins, lagos, coretos e monumentos públicos; realizar os serviços de coleta de lixo, 

dentro do horário e roteiro estabelecidos; colocar o lixo coletado em lixões, carrinhos ou sacos 

plásticos, para posterior transporte; colocar o lixo em caminhões e descarregá-lo nos lugares para tal 

destinados; zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos empregados nos trabalhos de 

limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; e manter limpo e arrumado o local de trabalho.  

 

CONTADOR 

Prestar assessoramento sobre matéria contábil, financeira, patrimonial, orçamentária e tributária; 

compilar informações de ordem contábil para orientar decisões; elaborar planos de contas e normas 

de trabalho de contabilidade; escriturar e/ou orientar a escrituração de livros contábeis de escrituração 

cronológica ou sistemática; fazer levantamento e organizar demonstrativos contábeis patrimoniais e 

financeiros; organizar e assinar balancetes e relatórios de natureza contábil ou gerencial; revisar 

demonstrativos contábeis; emitir pareceres sobre matéria contábil, financeira, orçamentária e 

tributária; orientar e coordenar trabalhos de tomada de contas de responsáveis por bens ou valores; 

orientar e coordenar os trabalhos da área patrimonial e contábil – financeira; preparar relatórios 

informativos sobre a situação financeira, patrimonial e orçamentária; orientar, do ponto de vista 

contábil, o levantamento de bens patrimoniais; planejar modelos e fórmulas para uso de servidores 

de contabilidade; assessorar a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento sobre a matéria 
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orçamentária e tributária; controlar dotações orçamentárias referentes a remuneração de servidores; 

atualizar-se quanto à efetiva realização de despesas e repasses no âmbito do Poder Executivo com 

vistas ao cálculo de despesas e limites constitucionais ou legais a que o Município esteja sujeito; 

elaborar e emitir relatórios contábeis e financeiros, de caráter obrigatório, observando prazos e 

formalidades da legislação, bem como em atendimento a determinações oriundas das demandas 

administrativas; avaliar as áreas técnicas na construção e manutenção do Portal Transparência; 

executar outras tarefas correlatas; gerar programas do TCE – SISCOP, SIAPC, BLM e aos demais 

Órgãos Públicos que necessitam de dados contábeis e outros programas que venham a ser 

implantados. 

 

ELETRICISTA 

Montar, ajustar, instalar, manter e reparar aparelhos e equipamentos elétricos, tais como motores, 

dínamos, instrumentos, aparelhos transmissores e receptores de sinais, aparelhos eletrodomésticos, 

computadores e equipamentos auxiliares e aparelhos de controle e regulagem de corrente; instalar, 

fazer manutenção e reparar fiação elétrica em equipamentos elétricos e eletrônicos; atuar no setor de 

obras; realizar manutenção e reparos, acompanhando as operações do setor; realizar manutenção 

preventiva, preditiva e corretiva, montagem e desmontagem de painéis elétricos e máquinas; realizar 

testes e condicionamento de equipamentos; fazer planejamento de cabos, para desligamento e 

religação de máquinas; cuidar de outras atividades próprias da atividade laboral e afins. 

 

ENFERMEIRO 

Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação 

para a continuidade da assistência prestada; realizar consulta de enfermagem; solicitar exames 

complementares; prescrever e/ou transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos 

programas do Ministério da Saúde e nas Disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, 

coordenar, executar e avaliar a UBS; executar as ações de assistência integral em todas as fases do 

ciclo de vida (criança, adolescentes, mulher, adulto, idoso, no nível de suas competências; executar 

assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em 

diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades corretamente 

às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica; aliar a atuação clínica à prática da saúde 

coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, 

de diabéticos, de saúde mental, etc; supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes 

Comunitários de Saúde e de Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho eficiente de suas 

funções. 

 

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA 

Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento da Escola; Delinear, com os professores, o 

projeto pedagógico da escola, explicando seus componentes de acordo com a realidade da escola; 

Coordenar a elaboração do currículo pleno da escola, envolvendo a comunidade escolar; Assessorar 

os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais adequados ao 

atingimento dos objetos curriculares; Promover o desenvolvimento curricular, redefinindo, conforme 

as necessidades, os métodos e materiais de ensino; Articular os docentes de cada área para o 

desenvolvimento do trabalho técnico-pedagógico da escola, definindo suas atividades específicas; 

Avaliar o trabalho pedagógico, sistematicamente, com vistas à reorientação de sua dinâmica 

(avaliação externa); Participar, com o corpo docente, do processo de avaliação externa e da análise 

de seus resultados; Analisar os resultados da avaliação sistemática feita juntamente com os 
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professores e identificar as necessidades dos mesmos; identificar, junto com os professores, as 

dificuldades de aprendizagem dos alunos; Orientar os professores sobre as estratégias mediante quais 

dificuldades identificadas podem ser trabalhadas, em nível pedagógico; Encaminhar a instituições 

especializadas os alunos com dificuldades que exigem um atendimento terapêutico; Envolver a 

família no planejamento e desenvolvimento das ações da escola; Emitir parecer concernente ao 

Pedagógico; Acompanhar estágios no campo de Supervisão Educacional; Participar das atividades 

extraclasse e comemorações cívicas do calendário escolar; Coordenar e assessorar o processo de 

seleção de livros didáticos, respeitando critérios previamente estabelecidos e de acordo com o projeto 

pedagógico da unidade; Participar de eventos, cursos, assessoramentos e grupos de estudos, nas áreas 

de conhecimento e em sua especialidade, compartilhando-os; Promover o processo de adaptação, 

classificação e reclassificação de alunos, em conformidade com a legislação vigente; Participar de 

cursos, atividades e programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; 

Realizar com a direção da escola reuniões pedagógico-administrativas, Conselho de classe, 

Conselhos Escolares, Reunião de Pais, contribuindo para a efetivação do projeto pedagógico da 

unidade. 

 

FARMACÊUTICO 

Prestar orientações quanto ao uso, a guarda, administração e descarte de medicamentos e correlatos, 

com vistas à promoção do uso racional de medicamentos; participar ativamente das equipes 

multidisciplinares de terapia nutricional e equipes multidisciplinares de assistência domiciliar; 

acompanhar os pacientes com suporte nutricional domiciliar, sujeitos à terapia ontológica e outros 

que requerem a prestação de cuidados farmacêuticos; diluir e preparar soluções de medicamentos de 

uso intravenoso para administração no domicílio do paciente; Monitorar as terapias com 

antiagregantes plaquetários, anticoagulantes (derivados da heparina, cumarina e outros), bem como 

os parâmetros bioquímicos; orientar quanto ao procedimento de limpeza, assepsia, antissepsia, 

desinfecção de superfícies e esterilização e equipamentos, e materiais, bem como, a calibração dos 

mesmos; prestar informações sobre os medicamentos e problemas relacionados aos mesmos, 

propondo aos demais membros da equipe de saúde, as mudanças à obtenção do resultado desejado; 

orientar os familiares e/ou pacientes no momento da alta; realizar levantamento de indicadores 

relacionado ao uso de medicamentos e correlatos; realizar ou participar de pesquisas no âmbito de 

assistência domiciliar, respeitando o estabelecido na Comissão Nacional de Ética e Pesquisa. 

 

FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Fiscalizar o comércio fixo e ambulante de alimentos quanto às condições de higiene e preparo dos 

mesmos; fiscalizar as condições de higiene das residências, verificando, principalmente, fossas 

vazamentos de esgotos e criação de animais; atuar na fiscalização em obras acabadas, visando a 

concessão de “habite-se”; coletar as amostras necessárias à análise fiscal ou de inspeções, lavrando o 

respectivo termo e proceder à investigação e análise de risco; proceder às inspeções, a fim de apurar 

infrações ou eventos relacionados com a alteração dos produtos e serviços, das quais lavrarão os 

respectivos termos; verificar a observância das condições de saúde e higiene pessoal exigidas dos 

empregados que participem do processo de fabricação dos produtos e prestação de serviços; verificar 

procedência e condições dos produtos, quando expostos à venda; interditar, lavrando o respectivo 

termo, parcial ou totalmente, os estabelecimentos em que se desenvolva atividade de prestação de 

serviços, comércio e indústria de produtos, seja por inobservância da legislação pertinente ou por 

força de evento natural ou sinistro que tenha modificado as condições sensoriais do produto ou as de 

sua pureza e eficácia; lavrar auto de infração para início de processo administrativo; expedir 
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intimações e demais termos necessários à fiscalização sanitária; atuar internamente no âmbito do 

Órgão fiscalizador, assessorando na ação fiscal com vista à eficaz apuração das infrações sanitárias. 

 

MECÂNICO 

Faz a manutenção corretiva e preventiva em máquinas, veículos e equipamentos, envolvendo a troca 

de peças e limpeza de componentes, consertos, revisão de freios, direção; montar, manter e reparar 

equipamentos mecânicos, bem como executar a manutenção preventiva e corretiva de maquinário; 

auxiliar em trabalhos de pesquisa e aperfeiçoamento; executar esboços e desenhos de sua 

especialidade; lubrificar máquinas e componentes; ajustar, trocar, reparar e consertar componentes e 

partes da máquina; realizar inspeções e medições periódicas como forma de manutenção preventiva); 

realizar manutenção mecânica preventiva e corretiva de veículos, montar e trocar peças, lubrificar 

motor, regular mecanismos e alinhar direção; auxiliar na substituição e aproveitamento de 

componentes; conferir materiais e peças para instalação; verificar condições para instalação de 

máquinas e equipamentos; coordenar instalação de máquinas e equipamentos; avaliar condições de 

funcionamento, após a instalação; treinar auxiliares na operação de máquinas e equipamentos 

instalados. 

 

MEDIADOR DE AEE 

Atuar de forma colaborativa com os professores da classe comum para a definição de estratégias 

pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo 

e a sua interação no grupo; Adaptar/flexibilizar com a colaboração do pedagogo e do professor 

regente, material pedagógico relativo ao conteúdo treinado em sala de aula (atividades, exercícios, 

provas, avaliações, jogos, livros de histórias, dentre outros) com o uso de material concreto, figuras 

e simbologia gráfica e construir pranchas de comunicação temáticas para cada atividade, com o 

objetivo de proporcionar a apropriação e o aprendizado do uso do recurso de comunicação e 

ampliação de vocabulário de símbolos gráficos; Preparar material específico para uso dos alunos na 

sala de aula; Desenvolver formas de comunicação simbólica, estimulando o aprendizado da 

linguagem expressiva; Garantir a utilização de material específico de comunicação aumentativa e 

alternativa (pranchas, cartões de comunicação e outros), que atendam à necessidade comunicativa do 

aluno no espaço escolar; identificar com a colaboração do pedagogo e do professor regente, o melhor 

recurso de tecnologia assistiva que atenda às necessidades dos alunos de acordo com sua habilidade 

física e sensorial atual e promover sua aprendizagem por meio da informática acessível; Promover as 

condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas as atividades 

da escola; Indicar e orientar o uso de equipamentos e materiais específicos e de outros recursos 

existentes na família e na comunidade. O profissional de apoio deve acompanhar o aluno nos lugares 

onde ele estiver dentro da área escolar e nas atividades extraclasse; O profissional de apoio não pode 

substituir o professor regente, professor do AEE e nenhum outro profissional da escola, em nenhuma 

atividade ou responsabilidade referente à sua profissão; participar de reuniões administrativas; 

participar de cursos, atividades e programas de capacitação profissional, quando convocado ou 

convidado. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Realizar consultas clínicas aos usuários em geral; executar as ações de assistência integral em todas 

as fases do ciclo de vida (criança, adolescente, mulher, adultos e idoso); realizar consultas e 

procedimentos na Policlínica e UBS, e quando necessário, no próprio domicílio do paciente; realizar 

as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção e na atenção básica, se 
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necessário também na clínica médica; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; realizar o 

pronto atendimento nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, 

quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBS, por meio de um sistema de 

acompanhamento e referência e contrarreferência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar 

internação hospitalar, se for o caso; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito. 

ESPECIALIDADES: Prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais 

da Prefeitura, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde 

pública, ligados à área em que o profissional é especialista, a saber: Clínica Geral, Cardiologia, 

Ginecologia, Pediatria, Oftalmologia, Ortopedia, Neurologia e Psiquiatria; executar outras atividades 

inerentes ao cargo. 

 

MÉDICO CLINICO GERAL 

Realizar consultas clínicas aos usuários em geral; executar as ações de assistência integral em todas 

as fases do ciclo de vida (criança, adolescente, mulher, adultos e idoso); realizar consultas e 

procedimentos na Policlínica e UBS, e quando necessário, no próprio domicílio do paciente; realizar 

as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção e na atenção básica, se 

necessário também na clínica médica; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; realizar o 

pronto atendimento nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, 

quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBS, por meio de um sistema de 

acompanhamento e referência e contrarreferência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar 

internação hospitalar, se for o caso; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

Realizar consultas clínicas aos usuários em geral; executar as ações de assistência integral em todas 

as fases do ciclo de vida (criança, adolescente, mulher, adultos e idoso); realizar consultas e 

procedimentos na Policlínica e UBS, e quando necessário, no próprio domicílio do paciente; realizar 

as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção e na atenção básica, se 

necessário também na clínica médica; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; realizar o 

pronto atendimento nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, 

quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBS, por meio de um sistema de 

acompanhamento e referência e contrarreferência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar 

internação hospitalar, se for o caso; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito. 

ESPECIALIDADES: Prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais 

da Prefeitura, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde 

pública, ligados à área em que o profissional é especialista, a saber: Clínica Geral, Cardiologia, 

Ginecologia, Pediatria, Oftalmologia, Ortopedia, Neurologia e Psiquiatria; executar outras atividades 

inerentes ao cargo 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

Realizar consultas clínicas aos usuários em geral; executar as ações de assistência integral em todas 

as fases do ciclo de vida (criança, adolescente, mulher, adultos e idoso); realizar consultas e 

procedimentos na Policlínica e UBS, e quando necessário, no próprio domicílio do paciente; realizar 

as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção e na atenção básica, se 

necessário também na clínica médica; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; realizar o 

pronto atendimento nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, 

quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBS, por meio de um sistema de 
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acompanhamento e referência e contrarreferência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar 

internação hospitalar, se for o caso; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito. 

ESPECIALIDADES: Prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais 

da Prefeitura, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde 

pública, ligados à área em que o profissional é especialista, a saber: Clínica Geral, Cardiologia, 

Ginecologia, Pediatria, Oftalmologia, Ortopedia, Neurologia e Psiquiatria; executar outras atividades 

inerentes ao cargo. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

Realizar consultas clínicas aos usuários em geral; executar as ações de assistência integral em todas 

as fases do ciclo de vida (criança, adolescente, mulher, adultos e idoso); realizar consultas e 

procedimentos na Policlínica e UBS, e quando necessário, no próprio domicílio do paciente; realizar 

as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção e na atenção básica, se 

necessário também na clínica médica; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; realizar o 

pronto atendimento nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, 

quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na UBS, por meio de um sistema de 

acompanhamento e referência e contrarreferência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar 

internação hospitalar, se for o caso; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito. 

ESPECIALIDADES: Prestar assistência médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais 

da Prefeitura, bem como elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde 

pública, ligados à área em que o profissional é especialista, a saber: Clínica Geral, Cardiologia, 

Ginecologia, Pediatria, Oftalmologia, Ortopedia, Neurologia e Psiquiatria; executar outras atividades 

inerentes ao cargo. 

 

MOTORISTA 

Dirigir veículos da administração municipal; manter o veículo limpo, lubrificado, abastecido e sempre 

em perfeita condição de trabalho; atender às viagens de interesse da repartição em que estiver lotado; 

controlar a quilometragem rodada; dirigir os veículos do município, destinados ao transporte escolar 

ou de passageiros, buscando-os e deixando-os nos horários e locais previamente estipulados; 

conduzir, consoante determinação do Chefe do Executivo Municipal ou das autoridades de saúde, 

pacientes carentes, em estado de saúde grave, para outras cidades vizinhas, com melhores recursos 

para atendimento de emergência e pessoas que necessitam de tratamento de saúde continuado, não 

oferecido pelo município; realizar demais atividades correlatas para qual possua aptidão física e 

intelectual determinadas por seus superiores. 

 

NUTRICIONISTA 

Calcular os parâmetros nutricionais para atendimento aos usuários/pacientes com base em 

recomendações, avaliação e necessidades nutricionais, fulcradas em necessidades específicas, 

definindo a quantidade e qualidade dos alimentos, segundo os padrões de identidade e qualidade 

(PIQ); planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção 

e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre 

as boas práticas higiênicas e sanitárias; planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade 

junto ao usuário/paciente, quando da introdução de alimentos, atípicos aos hábitos alimentares locais 

ou da ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras no que diz respeito ao preparo, ou para 

avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando parâmetros técnicos, científicos e sensoriais 

reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados; estimular a identificação de crianças 
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portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição para que recebam o atendimento 

adequado no programa de Alimentação Escolar (PAE); elaborar o plano de trabalho anual do PAE 

municipal, contemplando os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições; 

elaborar o manual de boas práticas de fabricação para o serviço de alimentação; desenvolver projetos 

de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive, promovendo a consciência 

ecológica e ambiental; interagir com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no exercício de sua 

atividade; coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente em alimentação e 

nutrição da comunidade escolar; articular-se com a direção e coordenação pedagógica da escola para 

o planejamento de atividades lúdicas pedagógicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; 

participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, segundo os 

padrões de identidade e qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer 

critérios qualitativos para a participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; elaborar 

fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; participar de recrutamento, seleção e 

capacitação de pessoal do PAE; participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, 

implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos; contribuir na 

elaboração e revisão das normas reguladoras próprias na área de alimentação e nutrição; colaborar na 

formação de profissionais nesta área, orientando estagiários e participando de programas de 

treinamento e capacitação; comunicar aos responsáveis legais, e no caso de inércia destes, à 

autoridade competente, quanto à existência de condições do PAE impeditivas da boa prática 

profissional ou que sejam prejudiciais à saúde e à vida da coletividade; capacitar e coordenar as ações 

das equipes de supervisores das unidades onde atua. 

 

ODONTÓLOGO NÍVEL I 

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; 

realizar os procedimentos clínicos definidos na norma operacional Básica do Sistema Único de Saúde; 

realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar e 

orientar os usuários que apresentam problemas complexos e outros níveis de assistência, assegurando 

seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas 

cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos 

diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

executar as ações de assistência integral, aliada à atuação clínica de saúde coletiva assistindo as 

famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com o planejamento local; coordenar ações 

coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o 

fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se 

refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo 

Técnico em Higiene Dental. 

 

ODONTÓLOGO NÍVEL II 

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; 

realizar os procedimentos clínicos definidos na norma operacional Básica do Sistema Único de Saúde; 

realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar e 

orientar os usuários que apresentam problemas complexos e outros níveis de assistência, assegurando 

seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas 

cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos 

diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

executar as ações de assistência integral, aliada à atuação clínica de saúde coletiva assistindo as 
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famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com o planejamento local; coordenar ações 

coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o 

fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se 

refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo 

Técnico em Higiene Dental. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Operar veículos e/ou tratores de esteira montados sob pneus para carregamento de materiais, 

regularização, roçadas, limpeza de vias públicas, praças públicas e estradas vicinais de 

responsabilidade do município; exercer outras atividades relativas ao desempenho das atribuições do 

cargo. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 

Executar tarefas relacionadas com a operação de máquinas leves ou pesadas, efetuando serviços, tais 

como: abertura de valas e bueiros, aterro e desaterro, drenagem, nivelamento de ruas e terrenos, 

conservação de estradas e pontes, serviço de escavação de terra e terraplanagem em geral; zelar pela 

manutenção e o bom funcionamento das máquinas, dentre outras; realizar demais atividades 

correlatas para qual possua aptidão física e intelectual determinadas por seus superiores. 

 

PEDREIRO 

Diariamente verificar as características da obra a ser reparada ou construída examinando o projeto e 

especificações para orientar-se na seleção do material apropriado e na melhor forma de execução do 

trabalho; orientar o ajudante a fazer a mistura do cimento, areia, água e outros materiais dosando as 

quantidades na forma indicada, para obter a argamassa a ser empregada na execução de alvenarias, 

assentamento de ladrilhos e tarefas  afins; construir fundações empregando pedras, tijolos, ou 

concreto, para formar a base de paredes, muros e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos ou 

pedras seguindo os desenhos e formas indicadas e unindo-os com argamassa adequada, para executar 

paredes, pilares e outras partes da construção; rebocar as estruturas construídas empregando a 

argamassa de cal, cimento e areia e/ou saibro, obedecendo o prumo e nivelamento das mesmas, para 

torná-las aptas a receber outros tipos de revestimento; assentar ladrilhos ou material similar utilizando 

processos apropriados para revestir pisos e paredes; realizar trabalhos de manutenção corretiva de 

prédios, calçadas e estruturas semelhantes reparando paredes e pisos, trucando telhas, aparelhos 

sanitários, manilhas e outras peças, chumbando bases danificadas para reconstruir essa estrutura; 

aplicar uma ou várias camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações, para dar a 

essas partes acabamento mais esmerado; armar e desmontar andaimes de madeira ou metálicos para 

a execução da obra desejada; utilizar-se de material apropriado (martelo, pás, chaves de fenda, solda, 

argamassa, cl, cimento, areia e outros recursos) na execução das tarefas zelando pela organização e 

seu perfeito estado de conservação, obedecendo a procedimentos específicos adquiridos em 

treinamentos para o seu uso bem como o de equipamentos de segurança para preservar-se de riscos e 

acidentes de trabalho; controlar o uso/consumo dos materiais utilizados, com identificação do 

trabalho realizado e material consumido além de especificar e solicitar o material a ser utilizado na 

manutenção e cuidar da ordem e limpeza do local de trabalho removendo resíduos, lixo, material para 

descarte, etc.; participar da elaboração, leitura ou interpretação de desenhos e esboços, observando 

os detalhes da obra e instruir-se para responsabilizar-se pela manutenção futura; construir bases de 

concreto ou de outro material, baseando-se em especificações para possibilitar a instalação de 
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máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins; executar outras tarefas relacionadas com o cargo, 

a critério do superior. 

 

PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL (6º AO 9º ANO) – PROFESSOR II (EDUCAÇÃO 

FÍSICA) 

Coordenar e orientar projetos do âmbito escolar, bem como os que envolvam a participação da família 

e da comunidade, inseridos na ação educativa, com a finalidade de promover o desenvolvimento 

integral do educando; Contribuir com as equipes das unidades, aprimorando o processo ensino-

aprendizagem, com vistas à permanente melhoria da qualidade de ensino; Assistir à equipe 

pedagógico-administrativa, prestando informações e realizando atividades de sua competência, 

garantindo a efetivação do projeto pedagógico; Coordenar o planejamento das atividades escolares, 

em conjunto com a equipe pedagógico-administrativa, bem como proceder à avaliação contínua do 

mesmo, a fim de adequá-la às necessidades do contexto escolar; Participar de cursos, atividades e 

programas de capacitação profissional, quando convocado ou convidado; Participar de reuniões 

pedagógico-administrativas, Conselho de classe, Conselhos Escolares, de Pais, contribuindo para a 

efetivação do projeto pedagógico da unidade; Manter os pais atualizados sobre a vida escolar do 

aluno, objetivando também esclarecer a natureza das dificuldades, bem como sugerindo estratégias 

para superação das áreas defasadas, efetivando a integração família e escola; Participar do processo 

de seleção de livros didáticos, respeitando critérios previamente estabelecidos e de acordo com o 

projeto pedagógico da unidade; Participar de eventos, cursos, assessoramentos e grupos de estudos, 

nas áreas de conhecimento e em sua especialidade, compartilhando-os; Articular em conjunto com o 

Conselho de Escolares ações que efetivem o relacionamento escola e comunidade aprimorando e 

dinamizando o processo educativo; Definir, acompanhar e rever continuamente, em conjunto com os 

profissionais da escola, o processo de avaliação de aprendizagem, buscando sanar as dificuldades 

existentes; Participar da elaboração e efetivação do projeto pedagógico e regimento escolar; Manter 

em dia registros burocráticos e pedagógicos; Participar das atividades extraclasse e comemorações 

cívicas do calendário escolar; Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

PSICÓLOGO 

Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, 

com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; realizar atendimento psicoterapêutico 

individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias, em instituições de prestação de serviços 

de saúde, e em instituições formais e informais; realizar atendimento familiar e/ou de casal para 

orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; realizar atendimento a crianças com problemas 

emocionais, psicomotores e psicopedagógicos; acompanhar psicologicamente gestantes durante a 

gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como 

incluir o parceiro, como apoio necessário em todo este processo; preparar o paciente para entrada, 

permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; trabalhar em situações de 

agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com relação 

a conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções cirúrgicas exames e altas 

hospitalares; participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, 

bem como sobre a adequação das estratégias diagnósticas e terapêuticas adequadas à realidade 

psicossocial dos pacientes; criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe 

multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, 

com o objetivo de qualificar o desempenho das ações implementadas; realizar pesquisas visando a 

construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado no campo da saúde mental; atuar como 
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facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição; fazer o acompanhamento 

do paciente, familiares, técnicos e demais agentes que participam, diretamente ou indiretamente dos 

atendimentos; participar dos planejamentos e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com 

o objetivo de propiciar a reinserção social dos pacientes egressos de instituições; participar da 

elaboração, execução e análise das atividades realizadas, implementando programas, projetos e 

planos de atendimentos em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, 

perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoas envolvido no trabalho, tanto nas 

atividades fim, quanto nas atividades meio. 

 

RECEPCIONISTA 

Dar suporte administrativo a toda a administração, recepcionar membros da comunidade e visitantes 

procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações e/ou 

encaminhá-los a pessoas ou setor procurados; atender chamadas telefônicas e encaminhar 

telefonemas recebidos; anotar recados; prestar informações; atender, selecionar e encaminhar 

telefonemas recebidos; receber e separar a correspondência diária. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Fazer os procedimentos de enfermagem prescritos pelo médico tais como: aplicar injeções, preparar 

medicamentos, acompanhar médicos e enfermeiros em procedimentos cirúrgicos, assistir o 

enfermeiro no planejamento das atividades de assistência, no cuidado ao paciente em estado grave, 

na prevenção e na execução de programas de assistência integral à saúde e participando de programas 

de higiene e segurança do trabalho, além, obviamente, de assistência de enfermagem, excetuadas as 

privativas do enfermeiro; Preparar pacientes para consultas e exames; realizar e registrar exames, 

segundo instruções médicas ou de enfermagem; orientar e auxiliar pacientes, prestando informações 

relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento 

de saúde; verificar, em unidades de saúde, os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo 

prescrição médica e de enfermagem; coletar leite materno no lactário ou no domicílio; colher e ou 

auxiliar paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação do médico ou 

enfermeiro; cumprir as medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar; auxiliar nos exames 

periódicos, quando solicitado; efetuar o controle diário do material utilizado; cumprir prescrições de 

assistência médica e de enfermagem; realizar imobilização do paciente mediante orientação; realizar 

os cuidados com o corpo após a morte; realizar registros das atividades do setor, ações e fatos 

acontecidos com pacientes e outros dados, para realização de relatórios e controle estatístico; preparar 

e administrar medicações por via oral, tópica, segundo prescrição médica; executar atividades de 

limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem como seu preparo, 

armazenamento e distribuição; realizar procedimentos prescritos pelo Médico ou pelo Enfermeiro e 

sob sua orientação; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 

programas de informática; executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, 

inerentes à sua função. 
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ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÕES MUNICIPAIS (TODOS OS CARGOS)  

Aspectos históricos, geográficos, políticos e culturais relacionados ao município de Pedra Dourada. 

Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais relevantes ocorridos no Brasil e no mundo, com foco 

especial em eventos ocorridos a partir de julho de 2020, divulgados na rede mundial de computadores 

(G1, UOL, FOLHA DE SÃO PAULO, REVISTA VEJA). Noções sobre a história e a geografia do 

Estado de Minas Gerais e do Brasil. A organização dos Três Poderes (Executivo, Legislativo e 

Judiciário) e a estrutura federativa. Aspectos da economia brasileira contemporânea. Estatuto dos 

Servidores (Lei Complementar nº. 705/2012);  

Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos (Lei Complementar nº. 003/2024) - Para todos os cargos; 

Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino 

(Lei Complementar nº. 001/2022) - Exclusivamente para os profissionais da Educação  

 

Cargos de Ensino Fundamental 

Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e 

consoantes. Escritas corretas. 

Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. 

Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações 

de unidades. Razão e proporção.  

 

Cargos de Ensino Médio e Técnico 

Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 

preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 

Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 

pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 

Interpretação de Textos. 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 

Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão 

algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – 

simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 

tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 

proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos 

primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 

 

Cargos de Ensino Superior 

Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 

preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 

Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 

pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 

Interpretação de Textos. 

Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 

Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão 

algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – 
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simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 

tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 

proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos básicos, conceitos 

primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória. 

 

Conteúdo para todos profissionais da saúde (específicos da área da saúde)  

A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 

Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 

gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 

Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, 

Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. Redes 

de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no 

Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: conselhos e 

conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 

-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. (Atualizada). 

- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 

do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências.  

- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. (Atualizada). 

- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 

- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.  

- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 

reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 

de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / Ministério 

da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. 

ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais 

– Da Saúde. 

- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 

Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 

- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 

Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 

Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 

- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de saúde da pessoa 

idosa. 

 

Conteúdo para todos os profissionais da Educação (conteúdo específico da área Educação)  

Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia da Educação; 

Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; Processo de Avaliação 
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Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; Pedagogia de projetos; Didática e 

Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; 

Educação Contemporânea; Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação 

Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e 

fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; Políticas Educacionais 

Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e Participação Comunitária); Formas 

Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de Aula; Autores renomados da Educação: história, 

pensamento, metodologias e contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; 

Desenvolvimento cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento 

cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do professor; 

Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação; Relação 

entre professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos 12 

meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 

Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão (socio)afetiva na 

identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.BACICH, Lilian; NETO, 

Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino híbrido: personalização e tecnologia 

na educação. – Porto Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: 

Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria 

de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: MEC, 

SEB, DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os 

colégios mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 

2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 

Editora Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos 

sentidos. – São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 

7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 

Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa 

pelo projeto de educação dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 

2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e 

exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 

2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e 

políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila 

de Abreu. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica 

e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. 

Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo:Summus, 

2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São Paulo: 

Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação. 

Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor campeão de 

audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando 

(Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da 

educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim 

Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do 

Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
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Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão 

Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando com a ajuda das Neurociências: 

cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente. – 

Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação 

na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações 

sobre currículo: currículo e avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Básica, 2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de 

Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que 

se completam. – 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).GATTI, Bernardete 

Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-

ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: PatríciaJunqueira. – Recife: 

Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – 

Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso 

de didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. 

Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 

2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. – 

Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção dapré-

escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich 

Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio 

Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, 

Leandro. Conversas com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. 

Célestin Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 

Editora Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção no exercício da docência: 

necessidades formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 

2012.LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: 

Artmed, 2002.LIBÂNEO, José Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate 

contemporâneo na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede 

e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências pedagógicas 

na prática escolar. In: LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia 

crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª 

ed. – São Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com 

música,teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências.– Rio de 

Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). 

Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 2009.LUCKESI, Cipriano 

Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 

2013.MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de 

Janeiro: Sextante, 2013.MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria 

e pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana 

Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de uma cultura democrática nas escolas 

públicas. – Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da 

criança. Tradução de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria Teresa 

Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 

2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento e 

cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os 

sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne 

Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. 
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– Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As 

competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da avaliação. – 

Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-se professor: 

práticas educativas no contexto escolar. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual 

Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, 

Filomena Maria Gonçalves da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – 

Campina Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva 

histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e conhecimento)RÖHRS, 

Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 

2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade 

(orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA: Editus, 2017. 

SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação Popular. – 

Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria 

Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura 

Acadêmica, 2010. 

SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 

2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações 

étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, 

Reginaldo de Souza (org.). Capacitação docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. 

- Salvador: EDUFBA, 2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). 

Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, 

Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 

2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-aprendizagem e Projeto 

Político-Pedagógico – elementos metodológicos paraelaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: 

Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – 

SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção do pensamento e da 

linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo 

entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John 

Dewey. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A 

prática educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. – 

Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco Antônio 

Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010. 

Legislação 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 205 

ao 219-B, 227 ao 229). 

_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – 

ECA. 

______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB. 

______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE 

______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
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______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010). 

______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a 

Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012). 

_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 

educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 

Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a cobrança 

da contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da Constituição, e as 

Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras 

providências. 

Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento 

educacional especializado e dá outras providências. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA E DO CARGO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, sistemática dos 

Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 

encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, 

vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, 

grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de 

tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 

espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, 

comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota 

informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O 

padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. 

Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  

Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República Federativa do 

Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de 

Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de Redação 

da Presidência da República     http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-

redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 

Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais 

recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e 

configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais recente 

(Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e 

utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, 

navegação, sites, etc). Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço ocupacional 

e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A Questão Social, o contexto 

conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-

reconceituação. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. 

O espaço sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção profissional. 

As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na esfera pública, privada e nas 

http://www.planalto.gov.br/
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ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O planejamento da 

intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas 

sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço 

Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. 

O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os segmentos da infância e 

juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social brasileira e os 

programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 

Familiar e Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Estatuto da Pessoa Idosa. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB 

RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das 

políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 1987 - IAMAMOTO, Marilda 

Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 

1998. - FILOMENO, N.R. Papel do Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores 

de entidades sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 

1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. 

Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do Serviço Social 

na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-

42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do monitoramento 

de projetos sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. 

Belo Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - 

PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - 

YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em 

Serviço Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - 

TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. 

Código de Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 

Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - 

BRASIL. Presidência da República. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 

1990. - BRASIL. Presidência da República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. Atenção para matéria específica para todos os 

profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 

Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de filme 

radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos profissionais 

nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de 

material de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das informações 

relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em gesso. Realização 

de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 

ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento 

sobre aplicação de medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de promoção da saúde e prevenção de 
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riscos ambientais e sanitários; realização em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e 

adotar medidas de biossegurança no intuito de controlar possíveis infecções. Atenção para matéria 

específica para todos os profissionais da saúde. 

Referências Bibliográficas - Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em 

Odontologia Dental. Universidade Federal do Paraná 2ª ed, 1999. - Saraiva PP et.al. Manual de 

biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível: 

http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf. - 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. 

Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação 

Paulista de Estudos e Controle de Infecção Hospitalar, 2003. - BARROS, Olavo Bergamaschi. 

Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD - TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 

p. - BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório 

dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, 

produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros 

socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de 

segurança no trabalho.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

CONTADOR 

Contabilidade Geral:  Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Gerais (NBC TG), Lei 

6.404/1976 e Lei nº 11.638/2007 e suas alterações posteriores. Escrituração contábil, demonstrações 

contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício, Demonstração dos Fluxos 

de Caixa, método de avaliação de estoque, plano de contas, analise das demonstrações contábeis: 

analise vertical e horizontal, Índice de liquidez geral, corrente, seca e imediata. 

Contabilidade Pública: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (versão atualizada), 

Manual de Demonstrativos Fiscais (versão atualizada). NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 

01 a 28; Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço Patrimonial, Balanço 

Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos 

Fluxos de Caixa, Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 

Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento Público: Tipos, Dimensões, Aspectos e 

Natureza Jurídica; Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, Espécies de Orçamento, 

Orçamento na Constituição Federal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 

Orçamentária Anual, Créditos orçamentários e adicionais, Restos a pagar, dívida ativa, dívida pública, 

receita e despesa pública, Despesa de Exercício Anterior, Lei complementar 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), Lei 4.320/1964. Constituição Federal 1988 (Título VI – Da Tributação e 

do Orçamento). 

Direito tributário: Noções de legislação tributária. Lei Federal nº 5.172/1966 (Código Tributário 

Nacional). Competência tributária. Limitações constitucionais ao poder de tributar, imunidades e 

isenções. Princípios Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Taxas. Contribuição de 

melhoria. Tributos Municipais: Código Tributário Municipal; IPTU – Imposto sobre Propriedade 

Predial e Territorial Urbana. ITBI – Imposto sobre Transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por 

http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf
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ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, Lei Complementar Nº 116/2003. 

Controle governamental: Controles externos e internos. Instruções do Tribunal de Contas do Estado. 

Controle Interno: Definição, objetivos, componentes e limitações de efetividade. Funções da 

controladoria numa organização. Ambiente de Controle: integridade e ética, governança corporativa, 

estrutura organizacional e procedimentos de recursos humanos e registros. Avaliação de Riscos: 

estabelecimento de metas e riscos. Atividades de Controle: tipos de atividade de controle, integração 

com avaliação de riscos e controles sobre sistemas de informações.  Constituição Federal 1988: Seção 

IX da Fiscalização contábil, financeira e orçamentária Arts. 70 ao 75. 

Auditoria interna e externa: Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria (NBC TA), 

Aspectos gerais, conceito, objetivos, responsabilidades, funções, atribuições, relatório e opinião do 

auditor. Normas de Auditoria Interna – Resolução CFC nº 986/2003 (NBC TI 01 – Da auditoria 

interna), Auditoria no setor público: Finalidades e objetivos da auditoria governamental. Abrangência 

de atuação. Formas e tipos. Normas relativas à execução dos trabalhos. Normas relativas à opinião 

do auditor. Relatórios e pareceres de auditoria. Operacionalidade. Prática de auditoria governamental. 

Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP). 

Licitações e Contratos: Lei Federal nº 14.133/2021, conceito, finalidades, princípios e objeto. 

Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades. Procedimento, revogação e 

anulação. Sanções. Normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e 

interpretação. Formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

ELETRICISTA 

Noções sobre a prática do trabalho. Acionamentos Elétricos. Básico de Eletricidade. Inversor de 

Frequência. NR-10 Segurança em Instalações e Serviços com Eletricidade. Instalações de Sistemas 

Prediais. Os conteúdos acima relacionados estão em conformidade com as normas técnicas vigentes, 

em especial as seguintes: NBR IEC 60309, NBR 5410, NBR 5419, NBR 5444, NBR 14136 e NR 06, 

NR10”.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

ENFERMEIRO  

Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; 

avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e 

controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e 

cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que 

fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 

saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de 

Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem 

em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional de 

enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa 

Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 

Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do homem; 

saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas e 

complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional 

de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, 

Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. Referências Bibliográficas: - BRASIL. Ministério 
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da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies 

em Estabelecimentos de Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. -BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. 

Enfermagem e Saúde do Adulto – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. - STEFANELLI, 

M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões 

assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. - Brunner & Suddarth, tratado de 

enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel 

Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José 

Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara 

Koogan, 2014. - POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 7.ª ed. 

Elsevier, 2009. - GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 

Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. - DOENGES, M.D.; 

MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, prioridades, 

fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. - Código de Ética dos Profissionais 

de Enfermagem. - Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. - 

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 

Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 

/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 

da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. Atenção 

para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA 

Concepção de Currículo. Projeto Político Pedagógico: elaboração, organização e estrutura. 

Tendências pedagógicas contemporâneas. Fundamentos da Educação. História da educação 

brasileira. Políticas educacionais brasileiras contemporâneas. Tendências pedagógicas 

contemporâneas. Concepções de aprendizagem. Concepções de avaliação. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

FARMACÊUTICO  

Ética: bioética (conceito e evolução). Farmacêutica: Interações medicamentosas; Princípios gerais da 

atenção farmacêutica; Conceitos de atenção farmacêutica; Planejando a atenção farmacêutica; 

Farmacologia: Interação entre moléculas de fármacos e células; Substâncias agonistas e antagonistas; 

Riscos e benefícios do uso de fármacos; Farmacodinâmica e farmacocinética; Translocação de 

moléculas pelo organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de 

fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; Riscos e 

benefícios do uso de fármacos. Farmacologia: A ciência dos medicamentos; Noções sobre 

medicamentos; Preparações medicamentosas; Interação entre moléculas de fármacos e células; 

Substâncias agonistas e antagonistas; Riscos e benefícios do uso de fármacos; Translocação de 

moléculas pelo organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de 

fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; O medicamento 

Genérico; Fármacos bloqueadores neuromusculares; Fármacos que inibem a liberação de acetilcolina; 

Fármacos que afetam os receptores adrenérgicos; Fármacos que atuam sobre os neurônios 

adrenérgicos; Fármacos que afetam a síntese de noradrenalina; Fármacos que afetam a captação de 

noradrenalina, Que afetam o coração: Fármacos antianginosos; Coagulação e hemorragia; Agentes 

pró-coagulantes; Anticoagulantes; Fármacos antiplaquetários; Fármacos fibrinolíticos e 

antifibrinolíticos; Fármacos utilizados nos distúrbios gastrintestinais: Fármacos que inibem a 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
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secreção de HCl; Fármacos antieméticos; Mediadores inflamatórios: Fármacos anti-inflamatórios; 

Principais AINEs: anti-inflamatórios não-esteroidais e sua farmacologia local; Fármacos anti-

histamínicos; Fármacos utilizados na gota; Fármacos anti-reumatóides; Fármacos Sistema nervoso: 

Anestésicos gerais: mecanismo de ação; O procedimento anestésico: breves explicações; Anestésicos 

inalatórios; Anestésicos intravenosos; Fármacos ansiolíticos e 54 hipnóticos; Classificação dos 

fármacos ansiolíticos e hipnóticos; Fármacos antidepressivos; Fármacos inibidores da monoamino-

oxidase (IMAO); Fármacos estabilizadores do humor; Fármacos antiepilépticos; Fármacos utilizados 

no tratamento da epilepsia; Licenciamento sanitário. Controle Sanitário do Comércio de Drogas, 

Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos. Armazenamento e distribuição de 

medicamentos: Objetivos, Fluxo de Materiais, Técnicas e Condições de Armazenamento, Gestão de 

estoques (curva ABC; níveis de estoque). Farmácia Magistral: RDC ANVISA nº 67/2007. 2. Boas 

Práticas Farmacêuticas: RDC ANVISA nº 44/2009 e atualizações. Gestão e dispensação de 

medicamentos controlados: Farmacologia das classes terapêuticas envolvidas, Portaria nº 344/1998 e 

RDC ANVISA nº 20/2011 e suas atualizações, avaliação de prescrição. Lei nº 13.021/2014 (exercício 

e fiscalização das atividades farmacêuticas), Lei nº 5991/1973. Referências sugeridas: - BRASIL. Lei 

nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe 

sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes 

genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências, são adotados os seguintes conceitos 

técnicos.  - BRASIL. Ministério da Saúde, Assistência Farmacêutica na Atenção Básica: instruções 

técnicas para sua organização. 2006. 2 ed. Brasília, DF, 2006. BRASIL. Ministério da Saúde. 

ANVISA. Nota técnica sobre a RDC nº 20/2011. Orientações de procedimentos relativos ao controle 

de medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob prescrição 

isoladas ou em associação. - BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. RDC nº 20/2011. Dispõe sobre 

o controle de medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob 

prescrições isoladas ou em associação.  

- BRASIL. Ministério da Saúde. ANIVSA. RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas 

Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de 

produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Formulário Terapêutico Nacional – 2010/RENAME-2010. 

Ministério da Saúde, Secretaria de Ciência, tecnologia e Insumos Estratégicos, Departamento de 

Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos. 2ed. Brasília – DF, 2010. 

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Vigilância Sanitária: conceitos, funções, áreas de abrangência. Defesa sanitária animal, inspeção 

industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Objetivos e atribuições do Sistema Único de 

Saúde, relacionados com a execução de ações da vigilância sanitária.  Conhecimentos básicos sobre 

fiscalização: competência para fiscalizar, ações fiscais, diligências, licenciamento, autorização, autos 

de infração, multas e outras penalidades, recursos. Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.  

Vigilância sanitária como prática do Sistema Único de Saúde e a municipalização. Dimensões da 

prática da vigilância sanitária. Campo de abrangência da vigilância sanitária.  Consciência sanitária 

educativa e a defesa dos direitos do consumidor. Vigilância sanitária das tecnologias dos alimentos. 

Contaminação física, biológica e química dos alimentos.  Doenças causadas por contaminação de 

alimentos e as respectivas notificações compulsórias. Informações necessárias nos rótulos dos 

produtos alimentares industrializados. Vigilância sanitária do meio ambiente: controle da água para 
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consumo, destino de resíduos sólidos e sistemas de coleta e disposição final de esgotos. Fiscalização 

das condições higiênico-sanitárias e tecnológicas da produção, manipulação, beneficiamento, 

armazenamento e transporte de produtos de origem animal e suas matérias primas adicionadas ou não 

de vegetais. Normas para promoção e proteção da saúde. Saúde do trabalhador. Condições higiênico-

sanitárias de estabelecimentos que possam causar agravo à saúde individual e/ou coletiva. Doenças 

transmitidas por alimentos. Investigação de surtos. Qualidade da água para consumo humano. Gestão 

de resíduos sólidos. Manuseio, manejo e tratamento dos resíduos. Saneamento. 

Aspectos éticos do exercício da vigilância sanitária. Caracterização das infrações e os procedimentos 

legais da vigilância sanitária. Legislações sanitárias. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

MECÂNICO 

Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e entrega de 

veículos; Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; Grandezas e Unidades Elétricas; 

Componentes Elétricos e Eletrônicos; Circuitos Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no 

sistema de carga e partida; manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

MEDIADOR DE AEE 

A construção de uma escola democrática e inclusiva que garanta o acesso, a permanência e 

aprendizagens efetivas, significativas e relevantes; Fundamentos da Educação Especial; Política 

educacional e Educação Especial. Inclusão; Educação  escolar - aprendizagens e ensino; Educação 

Psicomotora; Aquisições da Linguagem Oral e Escrita; Currículo adaptado; Aprendizagem; 

Acessibilidade; Recursos e Adaptações; A ludicidade no processo de ensino e aprendizagem para 

pessoas com necessidades educacionais especiais; O trabalho com as diferentes necessidades 

educacionais especiais; Avaliação; Atuação Prática do Professor; Fatores de Crescimento; O 

desenvolvimento das potencialidades físicas e intelectuais; A ajuda na aquisição da estabilidade 

emocional; O desenvolvimento das possibilidades de comunicação; A redução das limitações 

provocadas pela deficiência; O apoio na inserção familiar, escolar e social de crianças e jovens 

deficientes; O desenvolvimento da independência a todos os níveis em que se possa processar. 

Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

ARANHA, Maria Salete Fábio (org.). Educação inclusiva: v. 1: a fundamentação filosófica. 

Coordenação geral SEESP/MEC. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Especial, 2004.ARANHA, Maria Salete Fábio (org.). Estratégias para a educação de alunos com 

necessidades educacionais especiais. Coordenação geral: SEESP/MEC. - Brasília: Ministério da 

Educação, Secretaria de Educação Especial, 2003. (Saberes e práticas da inclusão ; 4) 

ARANHA, Maria Salete Fábio (org.). Projeto Escola Viva: garantindo o acesso e permanência de 

todos os alunos na escola: necessidades educacionais especiais dosalunos. - Brasília: Ministério da 

Educação, Secretaria de Educação Especial, 2005.BIZELLI, José Luís (org.). Caminhos para a Escola 

Inclusiva. – São Paulo, SP: Cultura Acadêmica, 2014. (Série Temas em Educação Escolar; 

21)BRASIL. Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência: 

Acessibilidade. - Brasília: Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 2005.BRASIL. Secretaria de 

Educação Especial. Avaliação para identificação das necessidades educacionais especiais. Brasília: 

MEC/SEESP, 2002.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Grafia 
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Braille para a Língua Portuguesa. / Elaboração: CERQUEIRA, Jonir Bechara [et al.]. Secretaria de 

Educação Especial. Brasília: SEESP, 2006. 

______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Políticos Legais da 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, MEC/SEEESP, 2010.A 

construção de práticas educacionais para alunos com altas habilidades/superdotação: volumes 1, 2 e 

3. Denise de Souza Fleith (org.). - Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 

2007. Altas habilidade/superdotação: encorajando potenciais / Ângela M. R. Virgolim - Brasília: 

Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007. BRASIL. Ministério da Educação. 

Diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica. – MEC; SEESP, 2001.BRASIL. 

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. “Soroban: manual de técnicas operatórias 

para pessoas com deficiência visual /elaboração: Mota, Maria Gloria Batista da [et al.]. Secretaria de 

Educação Especial – Brasília: SEESP, 2009.BRASIL. Subsecretaria Nacional de Promoção dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência. Comitê de Ajudas Técnicas Tecnologia Assistiva. – Brasília: 

CORDE, 2009. CAÇÃO, Maria Izaura; CARVALHO, Sandra Helena Escouto de (org.). Políticas e 

práticas pedagógicas em atendimento educacional especializado. – Marília: Oficina Universitária ; 

São Paulo : Cultura Acadêmica, 2012.CARVALHO-FREITAS, Maria Nivalda de. Inclusão: 

possibilidades a partir da formação profissional. - Universidade Federal de São João del-Rei. - São 

João del-Rei: UFSJ, 2015. CARVALHO, Rosita Edler. Educação inclusiva: com os pingos nos “is”. 

– Porto Alegre: Mediação, 2010.CIBEC/MEC. Inclusão: Revista da Educação Especial. V. 5, n. 1 

(jan/jul) – Brasília: Secretaria de Educação Especial, 2010CIBEC/MEC. Inclusão: Revista da 

Educação Especial. V. 6, n. 1 (jan/jul) – Brasília: Secretaria de Educação Especial, 2011. 

CUPERTINO, Christina Menna Barreto; ARANTES, Denise Rocha Belfort. Um olhar para as altas 

habilidades: construindo caminhos. SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Núcleo de Apoio 

Pedagógico Especializado – CAPE. Núcleo de Apoio Pedagógico Especializado - CAPE; - 2. ed. rev. 

atual. ampl. - São Paulo : SE, 2012.Declaração Mundial sobre Educação para Todos: satisfação das 

necessidades básicas de aprendizagem Jomtien, 1990.Díaz, Félix. Educação inclusiva, deficiência e 

contexto social: questões contemporâneas . SciELO - EDUFBA. Edição do Kindle.Educação 

inclusiva: atendimento educacional especializado para a deficiência mental. [2. ed.] / Cristina 

Abranches Mota Batista, Maria Teresa Egler Mantoan. – Brasília: MEC, SEESP, 2006. Ensaios 

pedagógicos - construindo escolas inclusivas: 1. ed. Brasília: MEC, SEESP, 2005. Experiências 

educacionais inclusivas: Programa Educação Inclusiva: direito à diversidade / Organizadora, 

Berenice Weissheimer Roth. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 

2006. FÁVERO, Eugênio Augusta Gonzaga. Aspectos legais e orientação pedagógica. – São Paulo: 

MEC/SEESP, 2007.FERREIRA, Eliana Lúcia. Dança em cadeira de rodas: os sentidos dos 

movimentos na dança como linguagem não-verbal. – Campinas: UNICAMP, Curitiba: 

ABRADECAR, 2002.FLEITH, Denise de Souza (org). A construção de práticas educacionais para 

alunos com altas habilidades/superdotação: volume 1: orientação a professores. - Brasília: Ministério 

da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007. FILHO, Teófilo Alves Galvão; MIRANDA, 

Theresinha Guimarães. O professor e a educação inclusiva: formação, práticas e lugares. São Paulo: 

EDUFBA, 2012.FILHO, Teófilo Alves Galvão; GARCÍA, Jesus Carlos Delgado. Pesquisa Nacional 

de Tecnologia Assistiva. São Paulo: ITS BRA SIL/MCTI-SECIS, 2012.GIROTO, Claudia Regina 

Mosca; OMOTE, Sadao (org.); POKER, Rosimar Bortolini. As tecnologias nas práticas pedagógicas 

inclusivas - Marília: Oficina Universitária; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 

GOMES, Adriana Leite Limaverde. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar. - 

Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal 

do Ceará, 2010. Fascículos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10. (Coleção A Educação Especial).GOMES, Adriana 
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Leite Limaverde. Leitores com Síndrome de Down: a voz que vem do coração. - Fortaleza: Imprensa 

Universitária, 2014. (Estudos da Pós-Graduação)Inclusão digital e social de pessoas com deficiência: 

textos de referência para monitores de telecentros. – Brasília: UNESCO, 2007.MANTOAN, Maria 

Teresa Eglér. Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer?. – 2 ed. – São Paulo: Moderna, 

2006.MANTOAN, Maria Teresa Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – Petropolis, RJ: 

Vozes, 2011.MELLO, Ana Maria S. Ros de; ANDRADE, Maria América; CHEN HO, Helena; Souza 

Dias, Inês de. Retratos do autismo no Brasil. 1ª ed. São Paulo: AMA, 2013.MELLO, Ana Maria S. 

Ros de. Autismo: guia prático. 6. Ed. São Paulo: AMA; Brasília: CORDE, 2007.MONTE, Francisca 

Roseneide Furtado do; SANTOS, Idê Borges dos. Saberes e práticas da inclusão: dificuldades 

acentuadas de aprendizagem: autismo. – Brasília: MEC, SEESP, 2004. MOTA, Maria Glória Batista 

da. Orientação e mobilidade conhecimentos básicos para a inclusão da pessoa com deficiência visual. 

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. – Brasília, 2003.POKER, Rosimar 

Bortolini [et al.]. Plano de desenvolvimento individual para o atendimento educacional especializado. 

– São Paulo: Cultura Acadêmica; Marília: Oficina Universitária, 2013.Saberes e práticas da inclusão: 

desenvolvendo competências para o atendimento àsnecessidades educacionais especiais de alunos 

cegos e de alunos com baixa visão.[2. ed.] Coordenação geral SEESP/MEC. - Brasília: MEC, 

Secretaria de EducaçãoEspecial, 2006. (SérieHIJ9: Saberes e práticas da inclusão)SAMPAIO, 

Cristiane T. Educação inclusiva: o professor mediando para a vida. - Salvador: EDUFBA, 

2009.SANTOS, Ariana Aparecida Nascimento dos. Dança e desenvolvimento de crianças síndrome 

de Down: uma experiência de inclusão. - São Paulo: Cultura Acadêmica Digital, 2018.TEIXEIRA, 

Gustavo. Manual dos transtornos escolares: entendendo os problemas de crianças e adolescentes na 

escola / Gustavo Teixeira. – Rio de Janeiro: BestSeller, 2013. 

Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões 

versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Abordagem do paciente com doença cardiovascular. Epidemiologia das doenças cardiovasculares. 

Manifestações cardíacas de doenças sistêmicas. Semiologia cardiovascular. Fisiologia 

cardiovascular. Radiologia do coração. Ciclo cardíaco. Arritmias. Distúrbios da condução. 

Eletrocardiografia. Cor pulmonale agudo e crônico. Hipertensão pulmonar. Diagnóstico por imagem 

não invasiva. Ecocardiografia. Cardiologia nuclear. Febre reumática. Hipertensão arterial. 

Insuficiência cardíaca. Cateterismo cardíaco diagnóstico e angiografia. Miocardites. Miocardiopatias. 

Dor torácica. Cardiopatia isquêmica. Doenças do pericárdio. Endocardites. Valvulopatias. 

Cardiopatias Congênitas. Comprometimento cardiovascular nas doenças sistêmicas. Tumores e 

lesões traumáticas do coração. Transplante cardíaco e circulação assistida prolongada. 

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes diagnósticos. Anemia, 

distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. Câncer: etiologia, diagnóstico, 

estadiamento, tratamento e síndromes paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, 

espondiloartropatias soronegativas. Comas, cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e 

síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-hipofisário, tireoide, 

adrenal, paratireoide e gônadas) dislipidemias e distúrbios hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, 

doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia 
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digestiva, doença inflamatória intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, 

esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, síndromes nefrítica 

e nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções pulmonares, asma, DPOC, doença intersticial 

pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão pulmonar e doenças da pleura. Insuficiência cardíaca, 

hipertensão arterial, doença coronariana, febre reumática, endocardite infecciosa, miocardites, 

cardiopatias, trombose venosa profunda e doenças do pericárdio. Manifestações cutâneas das doenças 

sistêmicas. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

Ginecologia: Amenorreias. Distopias genitais. Anatomia Pélvica Feminina. Eixo Hipotálamo-

hipófise-ovário Anovulação. Anticoncepção. Puberdade normal e anormal. Bioética em ginecologia. 

Carcinoma do colo do útero. Ciclo menstrual normal e anormal. Climatério. Propedêutica em 

ginecologia. Diferenciação sexual. Anatomia, Desenvolvimento e Fisiologia da Mama. Doença 

inflamatória pélvica. Doenças malignas e pré-malignas da vulva. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Dor pélvica crônica. Endometriose. Estados intersexuais. Exames laboratoriais em 

ginecologia e mastologia. Ginecologia infantopuberal. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. 

Hormonioterapia em ginecologia e mastologia. Incontinência urinária. Infertilidade. Lesões 

intraepiteliais do colo do útero. Neoplasias benignas e malignas da trompa, do ovário, do útero. Pré e 

pósoperatório em cirurgia ginecológica e mamária. Radioterapia e quimioterapia em ginecologia e 

mastologia. Sangramento uterino anormal. Sexualidade feminina. Síndrome pré-menstrual. 

Ultrassonografia em ginecologia e mastologia. Mamografia. Urgências em ginecologia. Endoscopia 

em ginecologia. Violência sexual contra a mulher. Vulvovaginites. Lesões benignas e malignas do 

endométrio. Afecções benignas e malignas da mama. Anatomia, embriologia e Fisiologia do 

Aparelho Genital Feminino. Obstetrícia: Fecundação e nidação. Hormoniologia da gravidez. 

Modificações do organismo na gravidez. Placenta, cordão umbilical, Sistema amniótico. Feto – 

Estática fetal. Trajeto bacia obstétrica. Assistência pré-natal. Contração uterina. Parto – fase clínica e 

mecanismo. Puerpério normal. Patologia do secundamento e do puerpério. Abortamento. Prenhez 

ectópica. Doenças trofoblásticas gestacionais. Hemorragias da 2ª metade da gestação – DPP e IBP. 

Patologia do sistema amniótico. Parto prematuro. Doença hemolítica perinatal. Gravidez prolongada. 

Sofrimento fetal agudo. Complicações Clínicas na Gestação – Doenças Intercorrentes. Doença 

hipertensiva específica da gestação – pré-eclâmpsia. Discinesias uterinas. Diabetes e gravidez. 

Doenças infecciosas e gestação. Desproporção cefalopélvica. Apresentações anômalas. Gestação de 

alto-risco. Crescimento intrauterino retardado. Tocurgia. Gestação múltipla. Medicina Fetal. 

Puerpério patológico. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

1. Acidente Vascular Cerebral Isquêmico 2. Acidente Vascular Cerebral Hemorrágico 3. Hemorragia 

subaracnóide 4. Trombose venosa cerebral 5. Ataque isquêmico transitório 6. Trombólise para AVC 

isquêmico agudo 7. Escalas de avaliação neurológica 8. Reabilitação de pacientes com AVC 9. 

Investigação etiológica do AVC 10. Prevenção secundária de AVC 11. Neuroimagem na fase aguda 

do AVC. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

 

 



MUNICÍPIO DE PEDRA DOURADA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.114.215/0001-07 

 

58 
 

MÉDICO PEDIATRA 

História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da criança. 

Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúdes maternas infantil. O papel educativo do 

pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do crescimento e desenvolvimento. 

Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e 

desenvolvimento. Higiene Alimentar. Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento 

materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. Principais distrofias carenciais primárias. Doença 

diarreica Terapia de reidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário 

de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene do Ambiente Físico. Prevenção dos 

distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. 

Primeiros socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição e distúrbios 

nutricionais. Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação de criança 

eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e 

Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. Gastrenterites Alergias 

Alimentares Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletrolíticos, Acidose, Alcaloses. Sist. Respiratório: 

Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-sinusopatias, 

Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 

Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: 

Febre Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças 

Infecciosas do Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de 

aprendizagem: considerações neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit 

pondero estatural. Distúrbios Tireoidianos, Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na 

infância. Referências Bibliográficas: -Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. 

– Barueri, SP: Manole, 2010. -Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. 

Departamento de Atenção Especializada e Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / 

Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção Especializada e 

Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 80 p. - Brasil. Ministério da Saúde. Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: prevenção e controle de infecção hospitalar/ Ministério 

da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária. – Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 116 p. - 

Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São Paulo: Editora Atheneu, 

1998. - MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - - 

MARCONDES, E. - Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. - DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA 

INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em 

Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996, 2ª ed. - NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, 

Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. Guanabara Koogan. 

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

MOTORISTA 

Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de 

eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos 

equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de funcionamento 

dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de 

freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 

conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, 

atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
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Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança 

no trabalho. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

NUTRICIONISTA  

Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes 

alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos 

antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de 

tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. 

Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a 

educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. 

Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos 

diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação 

nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, 

grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. 

Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, 

toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que 

condicionam o desenvolvimento de microrganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e 

biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. 

Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. 

Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações 

unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 

produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos 

distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em 

desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia 

e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte 

nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. 

Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. 

Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

ODONTÓLOGO NÍVEL I 

Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 

Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 

Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; 

Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. Atenção para 

matéria específica para todos os profissionais da saúde 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

ODONTÓLOGO NÍVEL II 

Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 

Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 

Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; 

Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. Atenção para 

matéria específica para todos os profissionais da saúde 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Peças e ferramentas convencionam/is; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). 

Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. 

Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores a 

explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel 

(sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-

motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 

equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 

268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos 

obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias 

sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem / combustíveis / 

lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, 

instrumentos e controle, procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, 

ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 

atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções de higiene e 

limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. Equipamentos de proteção individual; 

Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES 

Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). Sistemas 

de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros. Suspenção: 

molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: 

tipos de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de 

injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas 

para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código 

de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, 

primeiros socorros, cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de 

Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, 

freios, combustão, eletricidade, controle quilometragem / combustíveis / lubrificantes. Conservação 

e limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento 

de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, 

no posto de trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 

Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança 

no trabalho. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

PEDREIRO 

Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, 

uso adequado de materiais e equipamentos. Conhecimentos sobre demarcação da obra; materiais 

básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.); equipamentos e ferramentas; nível e 

prumo; concretos e argamassas; fundações; alvenarias; lajes; materiais de acabamento; 

impermeabilização e medidas. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
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PROFESSOR NÍVEL II (EDUCAÇÃO FÍSICA) 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; 

Psicologia da Educação; Tendências Pedagógicas da Educação Física na Educação; Relação 

ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Educação Física na escola; Metodologias e 

concepções do ensino de Educação Física; Educação Física aliada à BNCC; Materiais de Educação 

Física; Educação Física e Educação Inclusiva; Educação Física frente à LDB 9.394/96: Lei 10.793/03; 

Educação Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica; Educação Física na 

Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Educação Física como componente curricular na 

Educação Básica; Função social; Objetivos; Características; Conteúdos; Educação Física e suas 

Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar; 

Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar; Esporte Escolar: O processo de Ensino-

Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar; Históricos Conceitos e generalidades; 

Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas; Concepções psicomotoras na educação 

física escolar; Educação Física e o desenvolvimento humano; Metodologia para o ensino da Educação 

Física; As teorias da Educação Física e do Esporte; As qualidades físicas na Educação Física e 

desportos; Biologia do esporte;  Fisiologia do exercício; Anatomia Humana; Dimensões filosóficas, 

antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação 

Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; Dimensões biológicas aplicadas à 

Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; Educação 

física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física 

Escolar; Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; 

Crescimento e desenvolvimento motor; Efeitos da atividade física e do exercício físico na prevenção 

das doenças e promoção da saúde; A história da educação física. Metodologia para o ensino da 

educação física; Atividade motora adaptada; Aprendizagem motora; Crescimento, desenvolvimento 

e maturação, processo avaliativo na educação física escolar;  Noções sobre as diferentes 

manifestações da cultura corporal: esportes, jogos, lutas, ginástica e dança;  Parâmetros Curriculares 

Nacionais: Educação Física. Anatomia: osteologia, artrologia, miologia, sistema cardiocirculatório e 

respiratório; Biomecânica do movimento humano; Fisiologia do exercício; Treinamento desportivo: 

princípios e métodos. Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

ADORNO, Camile. Arte da capoeira.AHLERT, Alvori. Educação física escolar e cidadania. Revista 

Vidya, v. 24, nº 42, p. 47-60, jul./dez., 2004 - Santa Maria, 2007.ANDRADE, Márcia Siqueira de; 

BARTHOLOMEU, Daniel; MONTIEL, Maria. Perspectivas em aprendizagem humana. – 1ª ed. – 

São Paulo: Memmon Edições Científicas, 2014.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. 

Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 211 a 238).BRASIL. Ministério da Educação. 

Secretaria de Educação Física e Desportos.Valores humanos, corpo e prevenção: a procura de novos 

paradigmas para a educação física. - Brasília: A Secretaria, 1989.BRASIL. Secretaria de Educação 

Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas 

transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 

Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: 

MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: 

terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – 

Brasília : MEC/SEF, 1998.CASTELLANI FILHO, Lino. Educação física no Brasil: A história que 

não se conta. -Campinas, SP: Papirus, 1988. - (Coleção Corpo & Motricidade)CEREGATTO, 

Luciana. Os saberes da experiência discente na Educação Física. São Paulo: Cultura Acadêmica, 
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2012.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine 

Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - Assis: 

Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DAOLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. – Campinas, SP: Papirus, 

1995. – (Coleção Corpo e Motricidade)DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: 

questões e reflexões. – 1ª ed. - Editora Guanabara Koogan, 2003.FERREIRA NETO. Raul Recreação 

na escola. - Rio de Janeiro: 2a edição: Sprint. 2002.FILHO, Lino Castellani. Política educacional e 

educação física: polêmicas do nosso tempo. – Campinas/SP: Editora Autores Associados, 

1998.FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e prática da educação física. — 1. ed. 

— São Paulo: Scipione, 2011. (Coleção Pensamento e ação na sala de aula)GEOFFROY, Christophe. 

Alongamento para todos. Quando? Como? Por quê?. – Editora Manole.GONZÁLEZ, Fernando 

Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, 

dança e atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a organização do 

conhecimento).HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, PR: IESDE 

Brasil, 2012.HUIZINGA, Johan. Homo Ludens. – Editora Perspectiva.JERÔNIMO, Denise Dantas. 

Trilhando os solos : atividades lúdicas e jogos no ensino de solos. – São Paulo: Cultura Acadêmica: 

Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.JUNIOR, José Airton de Freitas 

Pontes (Organizador). Conhecimentos do professor de educação física escolar. – Fortaleza, CE: 

EdUECE, 2017.KISHIMOTO, Tizuko Morchida (org.). Jogo, brinquedo e brincadeira na educação. 

– 14 ed. – São Paulo: Cortez, 2011.KISHIMOTO, Tizuko Morchida. Jogos infantis: o jogo, a criança 

e a educação. Vozes.LE BOULCH, Jean. Educação psicomotora: psicocinética na idade escolar. – 

Porto Alegre: Artmed, 1987.MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: 

Papirus, 1987. (Coleção Fazer/Lazer)MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e 

sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 2006.MATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de mesa adaptados 

ao ensino do atletismo na escola: passo a passo. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade 

Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2013.OLIVEIRA, Vitor Marinho de. O que é educação 

física. – São Paulo: Brasiliense, 2004. (Coleção primeiros passos)PANZIERA, Cristina [et al]. 

Educação Física inclusiva: diferentes olhares sobre a inclusão social através da educação física e do 

esporte – Volume III. – Porto Alegre: Editora Universitária Metodista IPA, 2016.RENGEL, Lenira 

Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e 

Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016.SADI, Renato Sampaio [et al.]. 

Pedagogia do esporte. – Brasília: Universidade de Brasília, Centro de Educação a Distância, 

2004.SANTIN, Silvino. Educação física: uma abordagem filosófica da corporeidade. – 2ª ed. rev. - 

Ijuí: Ed. Unijuí, 2003. - (Coleção educação física).SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa 

de Oliveira Salustriano de; SILVA, Flavio Médici da. Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio de 

Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015.SANTOS, Rosirene Campêlo dos [et al]. Dança e inclusão 

no contexto escolar, um diálogo possível. Pensar a Prática 6: 107-116, Jul./Jun. 2002-2003.SILVA, 

Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: implicações curriculares e formação profissional; - 

São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.SILVA, Débora Alice Machado da [et al.]. Importância da 

recreação e do lazer. – Brasília: Gráfica e Editora Ideal, 2011. – (Cadernos interativos – elementos 

para o desenvolvimento de políticas, programas e projetos intersetoriais, enfatizando a relação lazer, 

escola e processo educativo; 4)SILVEIRA, Sérgio Roberto; ZACARIAS, Maria Elisa Kobs (Org.). 

Oficinas curriculares de atividades esportivas e motoras: esporte | ginástica | jogo - Ciclos I e II. 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. 

Escola de Tempo Integral. – São Paulo, 2007.SOARES, Carmen Lucia et al. Metodologia do Ensino 

de Educação Física. – 1ª ed. - Cortez Editora. (Coleção Magistério 2º grau. Série formação do 

professor).SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os saberes 
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docentes na educação física: os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura 

Acadêmica, 2013.TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática aplicada à educação física. Governo 

do Estado do Ceará e Universidade de Brasília, 2010. TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: 

Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; 

DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e 

atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a organização do 

conhecimento).RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. 

Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016.VILLARDI, Marina 

Lemos. A problematização em educação em Saúde: percepções dos professores tutores e alunos. – 1ª 

ed. – São Paulo:  Cultura Acadêmica, 2015. 

Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.  

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

PSICÓLOGO  

Políticas Públicas do Brasil (SUS, SUAS, portarias, resoluções, decretos, tipificações e legislações). 

História da Psicologia (área de atuação, autores, teorias, técnicas, abordagens, métodos de 

intervenções e marco histórico relevante). Aspectos gerais da Psicodiagnóstico (entrevista, avaliação, 

interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia 

(conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquica, neurose, perversões e síndromes). 

Código de Ética do Psicólogo (resoluções, publicações, artigos, legislações, decretos e prática 

profissional). Teorias e práticas da Psicologia nas áreas Hospitalar, Saúde, Educação, Organizacional, 

Social (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar). 

Psicologia do desenvolvimento e de aprendizagem com seus representantes e suas contribuições 

teóricas nas áreas da Psicanálise, Gestalt, Fenomenológica, Sócio Histórica, Behaviorismo, 

Humanista, Analítica. Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto da Juventude, Estatuto da 

Pessoa Idosa.  

Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Saúde. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

RECEPCIONISTA 

Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos 

Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 

encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, 

vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, 

grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de 

tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 

espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, circular, 

comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução normativa, nota 

informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento interno, resolução. O 

padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. 

Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  

Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República Federativa do 

Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de 

Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de Redação 

da Presidência da República     http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-

redacao-da-presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 

http://www.planalto.gov.br/
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Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais 

recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e 

configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais recente 

(Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e 

utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, 

navegação, sites, etc). Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 

cargo/função. 

Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros de 

Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de 

medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e 

aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas 

nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 

Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material estéril. 

Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de biossegurança; NR 

32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas 

atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de 

proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa 

nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 

respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, 

endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções 

sobre o processo saúdedoença. Cuidados de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de 

Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem 

em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 

Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. 

Prevenção de doenças infectocontagiosas. 

Referências Bibliográficas 

- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 

- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 

- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 

- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 

- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 

- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 

- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo. 

- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções 

hospitalares. 

- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 

- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 

Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 

/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 

da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 

Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  Outras questões versando sobre 

as atividades e atribuições específicas do cargo. 

 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 

CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 001/2026 – Prefeitura Municipal de Pedra Dourada/MG 

Dados do candidato: 

NOME  

INSCRIÇÃO  RG  

CARGO  

TELEFONE  CELULAR  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?               SIM                          NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

Nº do CID: ____________ 

 

Nome do médico que assina do Laudo: 

_______________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________ 

 

Nº do CRM: __________________ 

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? 

 SIM                        NÃO 

  SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

  MESA PARA CADEIRANTE 

  SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 

  LEDOR 

  TRANSCRITOR 

  PROVA EM BRAILE 

  PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 

  INTERPRETE DE LIBRAS 

  OUTRA. 

QUAL?_______________________________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 

Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

 

Pedra Dourada, ______ de ____________________ de 2026. 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA OBJETIVA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 

 

Ao INEPAM, banca organizadora do Concurso Público, DECLARA por meio deste que o(a) 

candidato(a) _______________________________________________________________ (nome 

completo), portador(a) do documento de identidade RG nº ______________________ e CPF nº 

________________________ realizou prova objetiva no ____ período do referido certame no dia 

__/__/____.  

 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Candidato  

 

 

 

______________________________ 

Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável 

(INEPAM)  
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ANEXO V 

 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada – Concurso Público nº 001/2026 

 

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: ____________________________________ 

CARGO PRETENDIDO: ________________________________________________________ 

 

Título Comprovante 
Marque 

com X 

STRICTU SENSU – Título 

de Doutor na Área em que 

concorre ou em área 

relacionada, concluído até a 

data da apresentação dos 

títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 

apresentação da defesa de tese, ou 

declaração/certificado de conclusão de curso 

expedido por instituição oficial, em papel 

timbrado da instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável pelo 

documento e reconhecido pelo MEC. 

 

STRICTU SENSU – Título 

de Mestre na área em que 

concorre ou em área 

relacionada, concluído até a 

data da apresentação dos 

títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 

apresentação da dissertação de mestrado, ou 

declaração/certificado de conclusão de curso 

expedido por instituição oficial, em papel 

timbrado da instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável pelo 

documento e reconhecido pelo MEC. 

 

LATO SENSU – Título de 

Pós – Graduação – duração a 

360 horas na área em que 

concorre ou em área 

relacionada, concluído até a 

data da apresentação dos 

títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós Graduação, 

MBA, Especialização devidamente registrado 

pelo órgão expedidor, impresso em papel 

timbrado da instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável pelo 

documento, local/livro de registro e 

reconhecido pelo MEC. 

 

 

Nº de folhas anexas:__________  

Assinatura do candidato: ____________________________  

Data: ____/____/_______ 

 

 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 

NÃO COLOCAR OS DOCUMENTOS DENTRO DE ENVELOPE. 
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ANEXO VI 

CRONOGRAMA 

 

*As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.                        

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 08/07/2026 

Período de inscrições e disponibilização do 

boleto bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 09/09/2026 às 

16h00min do dia 09/10/2026 

Prazo de solicitação de pedido de isenção 
Das 10h00min do dia 09/09/2026 às 

16h00min do dia 14/09/2026  

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e 

indeferidos 
17/09/2026 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 18, 21 e 22/09/2026 

Homologação dos deferimentos e 

indeferimentos dos pedidos de isenção  
28/09/2026 

Data limite para pagamento das inscrições 09/10/2026 

Divulgação da relação de candidatos inscritos    19/10/2026 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos 

Inscritos 
20, 21 e 22/10/2026 

Divulgação da retificação da relação dos 

candidatos inscritos (se houver) e convocação 

com indicação do local e horário da realização 

da prova objetiva e de títulos 

03/11/2026 

Realização das Provas Objetivas e Entrega 

de Títulos 
15/11/2026 

Divulgação de Gabarito das Provas Objetivas  16/11/2026  

Prazo de Recurso dos Gabaritos das Provas 

Objetivas  
17, 18 e 19/11/2026  

Divulgação do Julgamento dos Recursos da 

prova objetiva  
30/11/2026 

Divulgação da Retificação (se houver), 

Homologação do Gabarito e Divulgação da 

Nota da Prova Objetiva e de títulos  

07/12/2026 

Prazo de Recursos em relação às Notas das 

Provas Objetivas e de títulos 
08, 09 e 10/12/2026 

Homologação da nota da prova objetiva e de 

títulos e convocação para a prova prática 
15/12/2026 

Realização da Prova Prática 20/12/2026 

Divulgação da Nota da Prova Prática  05/01/2026 

Prazo de recurso da nota da prova prática  06, 07 e 08/01/2026  

Publicação da retificação e/ou homologação do 

resultado final e Publicação da homologação do 

Concurso Público 

15/01/2026 
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** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural da 

Prefeitura Municipal de Pedra Dourada– MG e nos sites www.inepam.org.br e 

www.pedradourada.mg.gov.br. As publicações também serão realizadas no Diário Oficial 

do Estado de Minas Gerais. 

 

 

  


